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TÍTULO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 

Art. 1 '? - O Município de Carvalhos-MG, integra, com autonomi a polí
tico-administrativa, a República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Único - O Município se organiza e se rege por esta Lei Or 
gânica e demais leis que adotar, observados os princípios constitucionais 
da República e do Estado. 

Art. 29 - Todo o poder do Municíp~o emana do povo , que ,o"exerce di
retamente ou por meio de seus representantes eleitos . 

§ 1 '? - O exercício direto do poder pelo povo no Município se dá, na 
forma da Lei Orgânica, mediante: 

1 - plebiscito ; 
11 - referendo ; 

111 - iniciativa popular no processo legislativo; 
IV - participação em decisão da administração pública ; 
V - ação fiscalizadora sobre a administração pública . 

§ 2'? - O exercício indireto do poder pelo povo no Município se dá por 
representantes eleitos pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secre
to, com igual valor para todos, na forma da legislação federal, e por re
presentantes indicados pela comunidade, nos termos desta Lei Orgânica . 

Art. 39 - O Município concorrerá, nos limites de su.a competência, pa
ra a consecução dos objetivos fundamentais da República e prioritários 
do Estado. 

Parágrafo Único - São objetivos prioritários do Município, além da
~eles previstos no art. 166 da Constituição do Estado : 

1 - assegurar a permanência da cidade enquanto espaço viável e 
de vocação histórica, que possibilite o efetivo exercício da 
cidadania; 

11 - preservar a sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradi ção e 
peculiaridades; 

111 - proporcionar aos seus habitantes condições de vida compa
tíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem 
comum; 

IV - priorizar o atendimento das demandas sociais de educação, 
saúde, transporte, moradia, abastecimento, lazer e assistên
cia social; 

V - aprofundar a sua vocação de centro aglutinador e irrad iador 
da cultura brasileira. 

Art. 49 - É mantido o atual território do Município, cujos limites só 
podem ser alt~rados nos termos da Constituição do Estado. 

Parágrafo Unico - Depende de lei a criação, organização e supressão 
de Distritos e Subdistritos, observada a legislação estadual. 
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TÍTULO li 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Art. 59 - O Município assegura, no seu território e nos limites de sua 
competência, os direitos e garanti.as fundamentais que a Const ituição da 
República e do Estado conferem aos brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no País. 
'1-. § 19 - Nenhuma pessoa será discriminada, ou de qualquer forma 
prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou enti.d.ade municipal no âm
bito administrativo ou judicial . 
)( § 29 - Incide na penalidade de destituição de mandato administrativo 
ou de cargo ou função de direção, em ÓrfJ.ãO ou entidade da administra
ção pública, o agente púb lico que deixar injustificadamente de sanar, 
dentro de sessenta dias da data do requerimen.to .do interessado, omissão 
que inviabilize o exercício de direito constitucional. 

)(_ § 3<:> - Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o 
procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a pu
blicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou a decisão 
motivados. 
1--§ 4<:> - Todos têm direito de requerer e obter informação sobre proje

to do poder público, ressalvada aqueJa cujo sig.ilo seja, temporariamente, 
imprescindível à segurança da sociedade e do Município nos termos da 
lei, que fixará também o prazo em que deva ser_prestada a informação. 

1'--§ 59 - Independe de pagamento de taxa ou de emolumentos ou de ga
rantia de instância, o exercício .do direito de petição ou representação, 
bem como a obtenção de certidão, no prazo máximo de trinta dias, para a 
defesa de direitos ou esclarecimentos de interesse pessoal ou coletivo . 
i- § 69 - É direito de qualquer cidadão_ e entidade legalmente constituí 

da denunciar às autoridades competentes a prática, por órgão ou entida
de pública ou por empresas concessionárias ou permissionárias de servi -

, ços públicos, de atos lesivos aos _direüos dos usuáriDs, cabendo ao poder 
público apurar sua veracidade ou não e aplicar as sanções cabíveis, sob 
pena de responsabilidade. 
'i- § 7<:> - Serâ punido, nos termos da lei, o agente público que, no exer
cício de s1,1as atribuições e independentemente da função que exerça, 
violar direito constitucional do cidadão. 

§ 89 - Todos pdem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente conv.ocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente que, no Mu
nicípio, é o Prefeito ou aquele a quem delegar a atribuição. 

§ 99 - O poder público municipal coibirá todo e qualquer ato discri 
minatório em seus órgãos e entidades, e estabelecerá formas de punição, 
como cassação de alvará a clubes, bares e outros estabelecimentos que o 
pratique. 

8 -

§ 10 - Ao Município é vedado: 
1 - estabelecer culto religioso ou igreja, subvencioná-los, err 

raçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com s 
representantes relações de dependência ou aliança, res 
vada, na forma da lei , a colaboração de interesse público; 

)< li - recusar fé a documento público; 
Ili - criar distinção entre brasileiros ou preferência em relaçãc 

demais unidades da Federação . 

TÍTULO 111 . 
DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

" 

Art. 69 - São poderes do Município, independentes e harmônicos 
tre si, o Legisl!3tivo e o Executivo . 

Parág ra fo Unico - Salvo as exceções previstas nesta Lei -Orgânic i 
vedado a qualquer dos poderes delegar atribuição e, a quem for invE 
do na função de um del es, exercer a de outro . 

Art . 7<? - A autonomia do Município se configura, especialmente, p, 
' 1 - elaboração e promulgação da Lei Orgânica ; 

li - eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores ; 
111 - organização de seu Governo e Administração . 

SEÇÃO li 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

Art. 89 - Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao 
interesse local, tendo como objetivos o pleno de desenvolvimento 
suas funções sociais e a garantia do bem-estar de seus habitantes. 

Art . 9<:> - Compete ao Município: 
1 - manter rel ações com a União, os Estados Federados, o [ 

- 9 -

trito Federal e os demais Municípios; 
li - organizar, regulamentar e executar seus servi • 

ad mini strativos; 
Ili - firmar acordo, convênio, ajuste e instrumento congênere ; 
IV - difundir a seguridade social , a educação, a cultura, o desi: 

to, a ciência e a tecnolog.ia; 
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V - proteger o meio ambiente; 
VI - instituir, decretar e arrecadar os tributos de sua competência 

e aplicar as suas receitas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar ba lancetes; 

VI 1 - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluí
do o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VIII - promover adequado ordenamento territorial, mediante pla
nejamento e controle do parcelamento, da ocupação e do 
uso do solo; 

IX - organizar seus serviços administrativos e patrimoniais; 
X - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doa

ções'. legados e heranças, e dispor de sua aplicação; 
XI desapropriar, por necessidade ou utilidade pública ou por 

interesse social, nos casos previstos em lei; 
XII estabelecer servidões administrativas e, em caso de iminente 

perigo ou calamidade públicos, usar de propriedade parti
cular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 

XIII - estabelecer os quadros e o regime jurídico único de seus 
servidores; 

XIV - associar-se a outros Municípios do mesmo complexo geo
econômico e social, para a gestão, sob planejamento, de 
funções públicas ou serviços de interesse comum, de forma 
permanente ou transitória; 

XV - cooperar com a União e o Estad(?, nos termos de convênio 
ou consórcio previamente aprovados pela Câmara, na exe
cução de serviços e obras de interesse para o desenvolvi
mento local; 

XVI - participar, autorizado por lei municipal, da criação de enti
dade inter-municipal para a realização de obra, exercício de 
atividade ou execução de serviço específico de interesse 
comum; 

XVII - interditar edificações em ruínas ou em condições de insalu
bridade e fazer demolir construções que ameacem ruir; 

XVIII - regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emblemas e 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda; 

XIX - regulamentar e fiscalizar, na área de sua competência, os jo
gos esportivos, os espetáculos e os divertimentos públicos; 

XX - regulamentar e fiscalizar a instalação e funcionamento de 
ascensor; • 

XXI - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o trans
porte de gênero alimentício e produto farmacêutico, desti-

- 10 -

nadas ao abastecimento público, bem como de subst 
potencialmente nociva ao meio ambiente, à saúde e ao 
estar da população; 

XXII - licenciar estabelecimento industrial , comercial e outr 
cassar o alvará de licença dos que se tornarem danos, 
meio ambiente, à saúde e ao bem-estar da popu lação; 

XXI 11 - fixar o horário de funcionamento de estabelecimentos 
ridos no inciso anterior; 

XXI V - administrar o serviço funerário e cemitérios e fiscalizi 
que pertencerem a entidaele privada. f 

Art. 10 - É competência do Município, comum à União e ao Estad 
1 - zelar pe la guarda da Constituição, das leis e das institu . 

democráticas e conservar o patrimônio público; 
li - cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e d, 

rantia das pessoas portadoras de deficiências; 
111 - fomentar as atividades econômicas e estimular, partic 

mente, o melhor aproveitamento da terra; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterizaçãc 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artí 
ou cultura 1; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educaçãc 
ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em e 
quer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
, VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abas 

menta alimentar; 
1 X - promover programas de construção de moradias e a me 

ria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de margir 

zação·, promovendo a integração social dos sete 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de dire 
de pesquisas e exploração de recursos hídricos e mine 
em seu território, bem como exigir daqueles que tenharr 
ses direitos adquiridos que utilizem esses recursos em bE 
fício da comunidade; a não observância do disposto r 
te ítem implicará na cassação destes direitos, pelo pc 
público; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para segura 
do trânsito . 

Art. 11 - Ao Município compete legislar sobre assuntos de i nterE 
local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

- 1 
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SEÇÃO Ili 

DO DOMÍNIO PÚBLICO . 

Art. 12 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imó
veis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Município. 

Art. 13 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, res
peitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus 
serviços. 

Art. 14 - A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, depende de 
avaliação prévia e de autorização legislativa. 

Art. 15 - São inalienáveis os bens públicos não edificados, salvo os 
casos de implantação de programas de habitação popular, mediante auto
rização legislativa. 

§ 1'? - São também inalienáveis os bens imóveis públicos edificados 
ou não, utilizados pela população em atividades de lazer, esporte e cultu
ra, os quais somente poderão ser destinados a outros fins se o interesse 
público o justificar e mediante autorização legislativa. 

§ 2'? - A alienação de bem imóvel público edificado, ressalvado o dis
posto no parágrafo anterior, depende de avaliação prévia, licitação e 
aprovação legislativa . 

§ 3'? - A autorização legislativa mencionada no artigo é sempre prévia 
e depende do voto da maioria dos membros da Câmara. 

§ 4'? - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urba
nas remanescentes e inaproveitáveis para edificação e outra destinação 
de interesse coletivo, resultantes de obras públicas, dependerá apenas de 
prévia avaliação e autorização legislativa. As áreas resultantes de modifi
cação de alinhamento serão alienadas obedecidas as mesmas condições. 

Art. 16 - Os bens imóveis públicos edificados, de valor histórico, ar
quitetônico ou artístico somente podem ser utilizados mediante autoriza
ção, para finalidades culturais. 

Art. 17 - Os bens do patrimônio municipal devem ser cadastrados, 
zelados e tecnicamente identificados, especialmente as edificações de in
teresse administrativo, as terras públicas e a documentação dos serviços 
públicos. 

Parágrafo Único - O cadastramento e a identificação técnica dos imó
veis do Município, de que trata o artigo, devem ser anualmente atualiza
dos, garantido o acesso às informações neles contidas. 

Art. 18 - É vedado ao poder público edificar, descaracterizar ou abrir 
vias públicas em praças, parques, reservas ecológicas e espaços tomba
dos pelo Município, ressalvadas ás construções estritamente necessárias 
à preservação e ao aperfeiçoamentt!l das mencionadas áreas. 

Art. 19 - O disposto nesta seção se aplica às autarquias e às funda
ções públicas. 

- 12 -
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SEÇÃO IV 

DOS SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

Art. 20 - No exercício de sua competência para organizar e rei 
mentar os serviços públicos e privados e de utilidade pública de inter 
local, o Município observará os requisitos de comodidade, confor 
bem-estar dos usuários. 

Art. 21 - Lei municipal disporá sobre a organização, funcionamer 
fiscalização dos serviços públicos e de utilidade pública de i_nferess 
cal, prestado sob regime de concessão ou permissão, incumbindo, 
que os executarem, sua permanente atualização e adequação às nec, 
dades dos usuários. 

§ 1'? - O Município poderá retomar, sem indenização, os sen, 
permitidos ou concedidos, desde que: 

1 - sejam executados em desconformidade com o termo ou 
trato, ou que se revelarem insuficientes para o atendimi 
dos usuários; 

li - haja ocorrência de paralização unilateral dos serviços 
parte dos concessionários ou permissionários; 

Ili - seja estabelecida a prestação direta do serviço ~ 
Município. 

§ 2'=' - A permissão de serviço de utilidade pública, sempre 
tulo precário , será autorizada por decreto, após edital de chamament< 
interessados para a escolha do melhor pretendente, procedendo-se à 
citações com estrita observância de legislação federal e esta< 
pertinente. 
f § 3'? - A concessão só será feita com autorização legislativa, medi é 

contrato, observada a legislação específica de licitação e contratação. 
§ 4'? - Os concessionários e permissionários sujeitar-se-ão à reg 

mentação específica e ao controle tarifário do Município. 
Art . 22 A lei disporá sobre: . 

1 - o regime dos concessionários e permissionários de servi 
públicos ou de utilidade pública, o caráter especial de 
contrato e de sua prorrogação e as condições de caducid é 
fiscalização e rescisão da conces~ão ou permissão; 

11 - os direitos dos usuários; 
111 - a política tarifária; 
IV - a obrigação de manter o serviço adequado; 
V - as reclamações relativas a prestação de serviços públicos 

de utilidade pública; 
VI - o tratamento especial em favor do usuário de ba ixa renda . 

Parágrafo Único - É facultado ao poder público ocupar e usar temi 
rariamente bens e serviços, na hipótese de iminente perigo ou calami 
de públicos, assegurada indenização ulterior , se houver dano. 

- 1: 
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li . ; Act. 23 •. A competênda do Mqnicipio paca rnali,ação de obcas públi· 
J \ cas abrange . 
,,: 1 - a construção de edifícios públicos; 
[ • li - a construção de obras e instalações para implantação e pres-
\ 11 tação de serviços necessários ou úteis às comunjdades; 
1f 111 - a execuão de quaisquer outras obras destinadas a assegurar 
j I a funcionalidade e o bom aspecto da cidade. 

•. ,' 1 § 1" - A obra pública poderá ser executada diretamente por órgão ou 
: .. ll" 1 entidade da administração pública e, indiretamente, por terceiros, me-

J

li' diante licitação. 
,. • ~j' § 29 - A execução direta de obra pública não dispensa a licitação para 
.. : t' 11! aquisição do material a ser empregado. 

1 1'
1 

§ 3<? - A construção de edifícios e obras públicas obedecerá aos prin-
_1\i cípios de economidade, simplicidade e adequação ao espaço circunvizi-

J1 j nho e ao meio ambiente e se sujeitará às exigências e limitações constan-
{ , tes do Código de Obras. 

; ,:1 § 49 - A Câmara manifestar-se-á, previamente, sobre a construção de 
ti\ I obra pública pela União ou pelo Estado, no território do Município. 
.. ,.,,, 
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SEÇÃO V 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 24 - A atividade de administração pública dos poderes do Muni
cípio e a de entidade descentralizada obedecerá aos princípios de legali
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e razoabilidade. 

§ 19 - a moralidade e a razoabilidade. deis atos do poder público serão 
.apurados, .para efeito de controle e invalidação, em fac~ dos dados obje
tivos de cada caso. 

§ 2<? - O agente público motivará o ato administrativo que praticar, 
explicitando-lhe o fundamento legal, o fático e a finalidade . 

Art . 25 - A administração pública direta é a que compete a órgão de 
qualquer dos poderes do Município. 

Art . 26 - A administração pública indireta é a que compete : 
1 - à autarquia; 

li - à sociedade de economia mista; 
111 - à empresa pública; 
IV - à fundação pública; 
V - às demais entidades de direito privado, sob o controle direto 

ou indireto do Município. 
Art . 27 - Depende de lei. em cada caso : 

- 14 -

1 - a instituição e a extinção de autarquia e fundação pública; 
li - a autorização para instituir e extinguir sociedade de econo

mia mista e empresa pública e para alienar ações que garan
tam, nestas entidades, o controle pelo Município; 

Ili - a criação de subsidiária das entidades mencionadas nos 
sos anteriores e sua participação em empresa privada. 

§ 1 <? - Ao Município somente é permitido instituir. ou manter fund 
com a natureza de pessoa jurídica de direito público. 

§ 2" - As relações jurídicas entre Município e o particular prest 
de serviço público em virtude de delegação, sob a forma de concessã 
permissão,.são regidas pelo direito público . 

§ 3<? - E vedada a delegação de poderes ao Executivo para a cria 
extinção ou transformação de entidade de sua administração indireta. 

Art. 28 ~ Para o procedimento de licitação, obrigatório parwcont r 
ção de obras. serviço, compra, alienação e concessão, o Município ot 
vará as normas gerais expedidas pela União e normas suplementar 
tabelas expedidas pelo Estado. 

Art . 29 - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pr 
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que i 

agentes, nessa qÚa lidade, causarem ·a terceiros, sendo obrigatória é 

gressão, no prazo estabelecido em lei, contra o responsável, nos caso 
dolo ou culpa . 

Art . 30 - A publicidade de ato, programa, projeto, obra , servi ç 
campanha de órgão público, por qualquer veículo de comunicação, 
mente pode ter caráter informativo , educativo ou de orientação soei 
dela não constarão nome, cor ou imagem que caracterizem a promc 
pessoal de aut,oridade, servidor público ou partido político . 

Parágrafo Unico - Os poderes do Município, incluídos os órgãos 
os compõem, publicarão, trimestralmente, o montante das despesas < 
publicidade, pagas ou controladas naquele período com cada agênci a 
veículo de comunicação . 

fArt. 31 - A publicação das leis e atos municipais será feita pela af 
ção dos mesmos em local próprio , 

§ 19 - Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 
§ 29 - A publicação dos atos não normativos poderá ser resumida. 
Art. 32 - O Município manterá os livros necessários ao registro 

seus serviços . 
Parágrafo Único - Os livros poderão ser substituídos por ficha s 

sistema informatizado, com garantia de fidedignidade. 
'f, Art. 33 - O Prefeito , o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes 

cargo em comissão ou função de confiança, as pessoas ligadas a qualq 
deles por matrimônio ou parentesco , afim ou consangüíneo, até o seg 
do grau ou por adoção e os servidores e empregados públicos mu n 
pais, não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibi ção 
seis meses após findas as respectivas funções. 

Art. 34 - É vedada a contratação de empresas para a execução de 
refas específicas e permanentes de órgãos da administração pú bl 
municipal. 

Parágrafo Único - É vedada a contratação de empresas locadoras 
mão-de-obra . 

- 1!: 
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Art. 35 - A ação administrativa do Poder Executivo será organizada 
segundo os critérios de participação popular. 

Art. 36 - A atividade administrativa se organizará em sistemas, inte
gradas por unidades administrativas. 

SEÇÃO VI 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art . 37 - A atividade administrativa permanente é exercida: 
1 - em qualquer dos poderes do Município, nas autarquias e nas 

fundações públicas, por servidor público, ocupante de cargo 
público, em caráter efetivo, ou em comissão ou de função 
pública; 

li - nas sociedades de economia mista, empresas públicas e de
mais entidades de direito privado sob o controle direto ou 
indireto do Município, por empregado público, ocupante de 
emprego público ou função de confiança . 

Art. 38 - Os cargos, empregos ou funções são acessíveis aos brasilei
ros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 
1 § 1<? - A investidura em cargo ou emprego público depende de apro
tação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, res
salvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração. 

§ 2<:> - O prazo de validade de concurso público é de até dois anos, 
prorrogável, uma vez, por igual período. 
1 § 3<? - Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convoca

ção, o aprovado em concurso público será convocado, observada a ordem 
de classificação, com prioridade sobre novos concursados, para assumir 
o cargo ou emprego na carreira. 
{ § 4<? - A inobservância do disposto nos§§ 1<:> e 3<?. deste artigo implica 
nulidade do ato e punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

Art. 39 - A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo deter
minado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 
"t § 1 <? - É vedado o desvio de função de pessoa contratada na forma 
autorizada no .ar.tigo, bem como sua recontratação, sob pena de nulidade 
do contrato e responsabilidade administrativa e civil de autoridade 
contratante. 

§ 2<:> - O disposto no artigo não se aplica a função de magistério. 
Art. 40 - Os cargos em comissão e as funções de confiança, com exce

ção daqueles de assessoria, serão exercidos, na Prefeitura, por servido
res ocupantes de cargos de carreira técnica e profissional, a partir do ter
ceiro nível hierárquico da estrutura organizacional e, na Câmara, a partir 
do primeiro nível. 
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Parágrafo Único - Em entidade da administração indireta, pelo rnE 

um cargo ou função de direção superior será provido por servido! 
empregado de carreira da respectiva instituição . . 

Art. 41 - A revisão geral da remuneração do servidor pfülico, sob 
índice único, far-se-á sempre no mês de maio de cada ano, ficando, er 
tanto, assegurada a preservação periódica de seu poder aquisitivo 
forma da lei, que observará os limites previstos na Constitui çã< 
República. 

§ 1 <? - A lei fixará o limite máximo e a relação entre a maior e a mE 
remuneração dos servidores públicos, .observada, como limit~ ,fuáxim 
remuneração percebida, em espécie, a qualquer título, pelo Prefeito . 
'f--.§ 2<:> - Os vencimentos dos cargos do _Poder Legislativo não po, 
ser superiores aos percebidos no Poder Executivo. 

§ 3<? - É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos f 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o 
posto nesta Lei Orgânica. 
_), § 4<? - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
serão computados nem acumulados, para fim de concessão de acrésc 
ulterior, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

§ 5<? - Os vencimentos do servidor público são irredutíveis e a re 
neração observará o disposto nos §§ 1<? e 2<:> deste artigo e os prece 
estabelecidos nos artigos 150, 11 , 153, Ili e 153, § 2<:> , 1, da Constituiçã< 
República. 

§ 6'? - É assegurado aos servidores públicos e às suas entidades 
presentativas o direito de reunião nos locais de trabalho. 

Art. 42 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públi 
p\rmitido, se houver compatibilidade de horários: · 

1 - a de dois cargos de professor; 
li - a de um cargo de professor com outro técnico ou científic 

Ili - a de dois cargos privativos de médico . 
Parágrafo Único - A proibição de acumular se estende a empreg, 

funções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de ecc 
mia mista e fundações públicas. 
. Art. 43 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo se é 

camas seguintes disposições: 
1 - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, fo 

afastado do cargo, emprego ou função; 
li - investido no mandato de Prefeito e Vereador, será afast 

do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facul tado opta r 

X Ili -

sua remuneração; 
em qualquer caso que exija o afastamento pa ra o exerc 
do mandato eletivo, seu t~mpo de serviço será cont 
para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
merecimento; 
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IV - para o efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta

mento, os valores -serão determinados como se no exercício 
estivesse. 

Art. 44 - A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para provimento com portador de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão. 

Art . 45 - Os atos de Improbidade administrativa importam suspensão 
dos direitos políticos, perda de função pública, indisponibilidade dos 
bens e ressarcimeto ao erário, na forma e na gradação estabelecidas em 
lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 46 - O servidor admitido por entidade de administração indireta 
não poderá ser colocado à disposição da administração direta, salvo se 
para o exercício de cargo ou função de confiança. 

Art. 47 - É vedado ao servidor municipal desempenhar atividades que 
não sejam próprias do cargo de que for titular, exceto quando ocupar 
cargo em comissão ou desempenhar função de confiança. 
~ Art. 48 - O Município instituirá regime jurídico único e planos de car
reira para os servidores de órgãos de administração direta, de autarquias 
e de fundações públicas. 

§ 1 <? - A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes: 
1 - valorização e dignificação da função pública e do servidor 

público; 
li - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; 

111 - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aper-
feiçoamento de' administradores; 

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no 
serviço e desenvolvimento na carreira; 

V - remuneração compatível com a complexidade e a responsa
bilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para o seu 
desempenho. · 

§ 2<? - · Ao servidor público que, por acidente o_u doença, tornar-se 
inapto para exercer as atribuições específicas de seu cargo, serão asse
gurados os direitos e vantagens a ele inerentes, até seu definitivo apro-
veitamento em outro cargo. · 

§ 3<? - Para provimento de cargo de natureza técnica, exigir-se-á a 
respectiva habilitação profissional. 
~rt. 49 - O Município assegurará ao servidor os direitos previstos no 
art. 7'?, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX e 
XXX da Constituição da República, e os que, nos termos da lei, visem à 
melhoria de sua condição social e à produtividade no serviço público, 
especialmente: 

- 18 -

1 - duração do trabalhÇ) normal não superior a oito horas diá-
rias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada nos termos que dispuser 
a lei; 

11 - adicionais por tempo de serviço; 

~.~ ... 
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Ili - férias-prêmio, com duração de seis meses, adquiridas a cada 
período de dez anos de efetivo exercício de serviço público, 
admitida a sua conversão em espécie, por opção do servidor, 
ou, para efeito de aposentadoria, a contagem em dobro das 
não gozadas; 

IV - assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou 
companheiro e aos dependentes; 

V - assistência gratuita, em creche e pré-escola, aos filhos e de
pendentes, desde o nascimento até seis anos de idade; 

VI - adicional de remuneraçãQ, para as atividades penosas, insa-
lubres ou perigosas; ' 

VI 1 - adicional sobre a remuneração, quando completar trinta 
anos de serviço, ou antes disso, se implementado o interstí
cio necessário para a aposentadoria. 

Parágrafo Único - Cada período de cinco anos de efetivo exercício dá 
ao servidor o direito ao adicional de dez por cento sobre o seu vencimen
to, ficando para efeito de aposentadoria, mantida a sistemática e a forma 
de cálculo dos adicionais da atividade. 

Art. 50 - A lei assegurará ao servidor público da administração direta 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asseme
lhadas no mesmo poder, ou entre servidores dos poderes Executivo e 
legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas 
à natureza ou ao local de trabalho. 

Parágrafo Único - A lei assegurará sistema isonômico de carreiras de 
nível universitário compatibilizado com os padrões médios de remun~r.a
ção -da iniciativa privada. 
f Art. 51 - É garantida a liberação de servidor ou empregado público, 
se assim o decidir a respectiva categoria, na forma do estatuto da entida
de, para o exercício de mandato eletivo em diretoria de entidade sindical, 
sem prejuízo da remuneração e dos demais direitos e vantagens de seu 
cargo ou emprego. 

Art. 52 - .O direito de greve será exercido nos termos e nos limites de
finidos em lei complementar federal. 
~ Art. 53 - É estável, após dois anos de efetivo exercício, o servidor 
público nomeado eni virtude de concurso público. 
'f.. § 1'? - O servidor público estável .. só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou processo adminitrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 20. - Inval idada por sentença judicial a demissão do servidor público 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido 
ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro 
car_go ou posto em disponibilidade. 
· § -3<? - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 

público estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 
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Art. 54 - O Município manterá plano único de previdência e assistên
cia social para o agente público e o servidor submetido a regime próprio 
e para a sua família ou se filiará aos sistemas estadual e federal. 

§ 1<? - O plano de previdência e assistência social visa a dar cobertura 
aos riscos a que esJão sujeitos os beneficiários mencionados no artigo 
anterior e atenderá, nos termos da léi: 

1 - cobertura dos eventos de doença, inva lidez, velhice, aciden-
té em serviço, falecimento e reclusão; 

li - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 
Ili - assistência à saúde; 
IV - ajuda à manutenção dos dependentes dos beneficiários. 

§ 2<:> - O plano será custeado com o produto de ar recadação de con
tribuições sociais obrigatórias do servidor e agente público, do poder, 
órgão ou entidade a que se encontra vinculado e de outras fontes de re
ceita definidas em lei. 

§ 3<? - A contribuição mensal do servidor e do agente púb lico, será di
ferenciada em função da remuneração, na forma em que a lei fixar e não 
será superior a um terço do valor exigido. 

§ 4<? - Os benefícios do plano serão concedidos nos termos e condi
ções estabelecidos em lei e compreendem: 

1 - quanto ao servidor e agente púb l ico : 
a) aposentadoria; 
b) auxílio-natalidade; 
c) salário-família diferenciado; 
d) auxú li o-transporte; 
e) licença para tratamento de saúde; 
f) licença à gestante, à adotante e paternidade; 

g) licença por acidente em serviço ; 
11 - quanto ao dependente : 

a) pensão por morte ; 
b) auxílio-reclusão; 
c) auxílio-funeral; 
d) pecúlio. 

Art. 55 - O servidor público será aposentado: 

- 20 -

1 - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, 
e proporcionais nos demais casos; 

li - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço; 

111 - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinc0 anos de serviço, se homem, e aos trinta, 

se mulher, com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício, em função de magis

tério, se professor, e aos vinte e cinco, se professora, 
com proventos integrais; 

~· 

c) aos trinta anos de serviço , se homem, e aos vinte e c 
se mulher, com proventos proporcionais a esse tempc 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 
senta , se mulher, com proventos proporcionais ao t e 
de serviço . 

§ 1 <? - As exceções ao disposto no inciso 11 1, alíneas "a" e "c " , nI 
so de exercício de atividades consideradas penosas, insalub res ou 
gosas, serão as estabelecidas em le i comp lementar federal. 

§ 2<:> - A lei disporá sobre a aposentadori a em cargo , fun ção ou 
prego temporários . • /i 

§ 39 - O tempo de servi ço público f ederal, estadual ou muni c 
será computado integralmente para os efeitos de aposent ador 
dispon ibi !idade . 

§ 4 <? - É assegurado ao servidor afastar-se da ativ idade a partir d, 
ta do requerimento de aposentadoria e sua não concessão importê 
reposi ção do período de afastamento . 

§ 59 - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
proca do tempo de contribui ção na administra ção pública e privada, r 
e urbana, hipótese em que os diversos si stemas de previdência soei, 
compensarão fin anceiramente, segundo crit érios estabelecidos en 
federa l. 

§ 5 <? - O servidor público que retornar à atividade após a ce ss, 
dos motivos que cau saram sua aposentadoria por invalidez, terá di r 
para todo s os f i ns, salvo para o de promoção, à contagem do temp o ; 
tiva ao período de afastamento . 

§ 7 <? - A pensão por morte corresponderá à to talidade dos vencir 
tfs ou proventos do servid o r e agente público falecido , até o li mit 
dez vezes a menor remunera ção de servidor púb lico munic ipal. 

§ 8 '? - Os proventos da aposentadoria e as pensões por morte, nt 
inferio res ao sa lário mínimo, serão revistos, na mesma proporção ., 
mesma data , sempre que se modifica r a remuneração do servidor 
atividad e. 

§ 9 <? - Serão estendidos ao inativo os benefí cios ou vantagen s pc 
riormente concedidos ao servidor em atividad e, mesmo quando decor 
tes de t ransforma çã o ou reclassifi cação do cargo ou fun ção em qu e s 
ver dado a aposentadori a, na forma da lei . 

§ 10 - A pensão por morte abrangerá o côn juge, o companh ei1 
demais dependentes, pelo sistema previdenciário vigente ao qual o si 
dor estiver filiado . 

§ 11 - Nenhum benefício ou servi ço da previdência soc ial poderá 
criado , marorado ou est endido sem a correspondente fonte de cus 
total. 

Art . 56 - Incumbe à e11tidade da administração indireta gerir, corr 
clusividade, o sistema de previdência e assistência soci al dos serv idor 
agentes públi cos municipais. 
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§ 19 - Os cargos de direção da entidade serão ocupados por servido
res municipais de carreira dela contribuintes, ativos e aposentados. 

§ 29 - O Município poderá, ao invés de sistema previdenciário pró
prio, filiar-se aos sistemas estadual ou federal. 

CAPÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO 1 

DO PODER LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, com
posta de representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional, para 
uma legislatura com duração de quatro anos. 

Parágrafo Único - O número de Vereadores, a vigorar para a legisla
tura subseqüente, é fixado por resolução da Câmara, cento e vinte dias 
antes das eleições, observado as disposições constitucionais. 

SUBSEÇÃO li 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 58 - A Cãmara reunir-se-á, em sessão ordinária, independente
mente de convocação, nos dias úteis de cada mês , fixados em Resolução. 

Art. 59 - No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide 
com o mandato dos Vereadores, a Câmara reunir-se-á no dia primeiro de 
janeiro para dar posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito e eleger 
sua Mesa Diretora para mandato de dois anos, vedada a recondução para 
o mesmo cargo na eleição subseqüente. 

Parágrafo Único - A eleição da Mesa se dará por chapa, que poderá 
ou não ser completa e inscrita até a hora da eleição por qualquer 
Ve reador. 

Art. 60 - A convocação de sessão extraordinária da Câmara será feita: 
1 - pelo Prefeito, em caso de urgência e de interesse público 

relevante; 

- 22~-:-

li - por seu Presidente, quando ocorrer intervenção no Municí
pio, para o compromisso e posse do Prefeito e do Vice-Pre
feito ou, em caso de urgência e de interesse público relevan
te, a requerimento de um terço dos membros da Câmara. 
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. Parágrafo Único - Na sessão extraordinária , a Câmara somente de li 
bera sobre a matéria objeto de convocação. 

Art . 61 ·- A Câmara e suas comissões funcionam 'com a -presen ça , no 
mínimo, da maioria de seus membros, e as deliberações são tomad as por 
maioria de votos dos presentes.a salvo os casos previstos nest a Lei 
Orgânica . 

§ 19 - Quando se tratar de matéria relativa a empréstimos, a conces
são de privilégios ou que verse sobre inte resse particular, além de out ras 
referidas nesta lei , as deliberações da Câmara são tomadas po r doi s ter-
ços de seus membros. w il 

§ 2~ - O Presidente da Câmara, ou quem o substitui r, somente mani
festará o seu voto nas seguintes hipóteses: 

1 - na elei ção da Mesa Diretora; 
li - quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favo

rável de dois terços ou da maioria absoluta dos membros; 
Ili - · quando ocor rer empate em qualquer votação no plenário . 

Art. 62 - As reuniões da Câmara são públicas, e somente nos casos 
previstos nesté;l Lei o vq_to é secreto . 

Parágrafo Unico - l: assegurado o uso da palavra por represent antes 
populares na Tribuna da Câmara durante as reuniões na forma e nos ca
sos definidos pelo Reg imento Interno. 

Art. 63 - A Câmara ou qualquer de suas comissões, a requer imento da 
maioria de seus membros, pode convocar Chefes de Serviços e Diretores 
ou dirigentes de entidade da administração indireta, para comparecer pe
rante elas a fim de prestarem informações sobre assunto previamente de
signado e constante da convocação, sob pena de -responsabilidade. 
« § 19 - Três dias úteis antes do comparecimento deverá ser. envi ada à 

Camara exposi ção referente às informações so licitadas. 
§ 29 - O servidor poderá comparecer à Câmara ou a qualquer de suas 

comissões por sua iniciativa e após entendimentos com a Mesa , pa ra ex
por assunto da relevância de sua serventia. 

§ 3~ - A Mesa da Câmara pode, a requerimento do plenário, encami
nhar pedido, por escrito, de informação e a recusa ou o não atendimento 
no prazo de trinta dias, ou a prestação de informação falsa constituem in 
fração administrativa , sujeita a responsabilização . 

SUBSEÇÃO 111 

DOS VEREADORES 

Art . 64 - O Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e votos 
proferidos no exercícit> do mandato e na circunscrição do Município. 

Art. 65 - É proibidoo ao Vereador: 
1 - desde a expedição do diploma : 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, fundação pública, empresa pú bl ica, 
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sociedade de economia mista ou empresa concessionária 
de servi"ço público municipal, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunera
do, inclusive os de que seja demis.sível "ad nutum" , nas 
entidades indicadas na alínea anterior; 

li - desde a posse: 
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica 
de direito público, ou nela exercer função remunerada ; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível " ad 
nutum" nas entidades indicadas no inciso 1, alínea "a "; 

c) patrocinar causa em que seja inttnessada qualquer das 
erfridades a que se refere o inciso 1, al ínea "a" ; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo . 

Art . 66 - Perderá o mandato o Vereador: 
1 - que infringir.proibição estabelecida no artigo anterior ; 

li - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrup
ção ou de improbidade administrativa ; 

Ili - que proceder de modo incompatível com a dignidade da Câ
mara ou faltar com o decoro na sua conduta pública; 

IV - que perder ou tiver suspensos seus direitos políticos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral , nos casos previstos na 

Constituição da República; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado; 
VII - que deixar de comparecer, em cada sessão lf3gislativa, à ter

ça parte das reuniões ordinárias da Câmara, salvo licença ou 
missão por esta autorizada; 

VIII - que fixar residência fora do Município . 
§ 1 '=' - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos defi 

nidos no Regimento Interno, o abuso de prerrogativa assegurada ao Ve
reador ou a percepção de vantagem indevida . 

~ 2'=' - Nos casos dos incisos 1, 11,. 111, VI e VI 11, a perda de mandato 
será decidida pela Câmara por voto secreto e maioria de seus membros, 
por provocação da Mesa ou partido político devidamente registrado. 

§ 3'=' - Nos casos dos incisos IV, V e VII a perda será declarada pela 
Mesa da Câmara, de ofício ou por provocação de qualquer de seus mem
bros ou de partido político devidamente registrado . 

§ 4'=' - O Regimento Interno disporá sobre o processo de julgamento, 
assegurada ampla defesa e observados, entre outros requisitos de vali
dade, o contraditório, a publicidade e o despacho ou decisão motivados, 
bem como o disposto no art. 92 e parágrafos, no que couber. 
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Art. 67 - Não perderá o mandato o Ve rea dor : 
1 - investido em cargo de Ministro de Estado, Govern ador de 

Ter ritório, Secretário de Estado do Município ou de Chefe 
de Missão Diplomática Temporária, desde que se afaste do 
exercício de ve reança ; 

li - licenciado por motivo de doença ou para tratar. , sem remu
neração, de interesse parti cular, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapasse sessenta dias por sessão 
legislativa . 

§ 1'=' - O suplente será convocado nos casos de vaga, inve~idura em 
cargo mencionado neste artigo ou de l i~ença superior a sessen'ta dia s. 

§ 2'=' - Se ocorrer vaga e não houver supl ente, far -se-á elei çã o para 
preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses para o 'térmi no do 
mandato. 

§ 3'=' - Na hipótese do inciso 1, o Vereador poderá optar pela remune-
ração do mandato. . 

)çArt. 68 - A remuneração do Vereador será fi xada, em cada legislatu
ra, para ter vigência na subseqüente , pela Câmara, por voto da maior ia 
de seus membros, vedada a concessão de ajuda de custo ou out ra 
gratificação extra, a qualquer título , inclusive pelas convoc ações 
extraordinárias. · 

Parágrafo Único - Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a com
petência de que trata este artigo, ficarão mantidos, na legislatura su bse
qüente, os valores de remuneração vigentes em dezembro do ú lt imo 
exercício da legislatura anterior , admitida apenas a atualização dos 
mesmos. 

Art. 69 - O servidor público eleito Vereador pode optar entre a remu
nhação do respectivo cargo e a da verean ça , antes de ent rar no exer-cíc io 

· do mandato, desde que a legislação do poder público a que pertença lhe· 
assegure tal opção. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS COMISSÕES 

Art. 70 - A Câmara terá comissões permanentes e temporárias, con sti 
tuídas na forma do Regimento Interno e com as atribuições nele prev istas 
ou conforme os termos do ato de sua criação. 

§ 1 '=' - Na constituição da Mesa e na de cada comissão é assegurada, 
tantó quanto possíve l, a participação proporcional dos partidos políticos 
ou dos biaços par lamentares representados na Câmara. 

§ 2'=' - 'As comissões, em razão da matéria de sua competênc ia, cabe: 
1 - discutir projetos de leis; 

li - realizar audiência pública com entidade da sociedade civ il; 
li 1 - realizw audiência púb lica em regiões do Municíp io, para 

subsidiar o processo legislativo; 
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IV - convocar autoridades ou servidor municipal para prestar in 
formações sobre o assunto inerente às sua atribuições, cons
tituindo infração administrativa a recusa ou não atendimento 
no prazo de trinta dias; 

V - receber petição, reclamação ou qu~ixa de qualquer pessoa 
contra ato ou omissão de autoridade ou entidade ptíblicas; 

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão. 
§ 3<:> - As comissões parlamentares de inquérito, observada a legisla

ção específica, no que couber, terão poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciárias, além de outros previstos no Regimento ln
t-erno e serão criadas a requerimento de um terço dos membros da Câma
ra, para apuração de fato determinado e por prazo certo, e suas conclu
sões, se for o caso, serão encaminhadas ao Ministério Público, ao Defen
sor do Povo ou a outra autoridade competente, para que se promova a 
responsabilidade civil, criminal ou administrativa do infrator. 

SUBSEÇÃO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 71 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 
exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre todas as maté
rias de competência do Município, especificamente: 

Plano Diretor, quando o Município alcançar mais de 25.000 
habitantes; 

li Plano Plurianua l e Orçamentos anuais; 
111 diretrizes orçamentárias; 
IV - sistema Vibutário municipal; arrecadação e distribuição de 

V -
VI 

VII 

rendas; 
dívida pública, abertura e operação de crédito; 
concessão e permissão de serviços públicos do Município; 
fixação e modificação dos efetivos da Guarda Municipal, se 
criada por lei; 

VIII criação, transformação e extinção de cargo, emprego e fun
ção públicos na administração direta, autárquica e fundacio-

IX -

X -

XI 
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nal e fixação de remuneração, observados os parâmetros es
tabe lecidos e as leis de diretrizes orçamentárias; 
fixação do quadro de empregos das empresas públicas, so-
ciedades de economia mista e demais entidades sob controle 
direto ou indireto do Município; 
servidor público da administração direta, autárquica e fun
dacional, seu regime jurídico único, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
criação, estruturação e definição do quadro administrativo; 

XII - organização da Defensoria do Povo, da Procuradoria do l\·lL! 
nicípio, da Guarda Municipal e dos demais órgãos e entid.i 
des da administração pública; 

XIII - divisão regional da administração pública; 
XIV - bens do domínio público ; 
XV - aquisição e alienação de bem imóvel do Município; 

XVI - cancelamento da dívida ativa do Município, autorização de 
sua cobrança e de elevação de ônus e juros; 

XVII - transferência temporária da sede do Governo Municipal; 
XVIII - matéria decorrente da cq,mpetência comum previ!Sta no art. 

23 da Constituição da República. • 
Art. 72 - Compete privativamente à Câmara Municipal: 

1 - eleger a Mesa e constituir as comissões; 
li - elaborar o Regimento Interno; 

Ili - dispor sobre sua organização, funcionamento e polícia ; 
IV - dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargo, 

emprego e função de seus serviços e fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias; 

V - · aprovar crédito suplementar ao orçamento de sua Secreta
ria, nos termos desta Lei Orgânica; 

VI - fixar a • remuneração do Vereador, do Prefeito e Vice·· 
Prefeito; 

VI 1 - dar posse ao Prefeito e ao Vice- Prefeito; 
VII! - conhecer a renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

IX - conceder licença ao Prefeito para interromper o exercício de 
f suas funções; 

X - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e o Vice
Prefeito, do Estado, por mais de vinte dias; 

XI - processar e julgar o Prefeito e o Vice-Prefeito nas infrações 
pai ítico-admi nistrativas; 

XII - destituir do cargo o Prefeito, após condenação por crime 
comum ou de responsabilidade ou por infração político
administrativa, e o Vice-Prefeito, após a condenação por 
crime comum ou por infração político-administrativa; 

XIII - proceder à tomada de contas do Prefeito não apresentadas 
dentro de sessenta dias da abertura da sessão legislativa; 

XIV - julgar, anua lmente, as contas prestadas pelo Prefeito; 
XV - eleger, pelo voto de dois terços de seus membros, após ar

güição pública, o Defensor do Povo; 
XVI - autorizar a celebração de convênio pelo Governo do Municí

pio com entidade de direito público e ratificar o que , por 
mot ivo de urgência ou de interesse público, for efetivado 
sem essa autorização, desde que encaminhada à Câmara nos 
vinte dias úteis subseqüentes à celebração; 
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XVII - autorizar previamente convênio intermunicipal para modifi 
cação de limites; 

XVIII - solicitar, pela maioria de seus membros, a intervenção 
estadual; · 

XIX . - suspender, no todo ou em parte, a execução de qualquer ato 
normativo municipal , que haja sido, por decisão definitiva 
do Poder ·Judiciário, declarado infringente das Constituições 
ou da Lei Orgânica ; 

XX - sustar os atos normativos do Pode r Executivo que exorbitem i 

do poder regul'amentar ; 
XXI - fiscalizar e controlar os atos· do Poder Executivo, incluídos 

os da administração indireta; 
XXII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garan

tia do Estado em operações de crédito ; 
XXI li - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo 

externo, de qualquer natureza , de interesse do Município, 
regulando as suas condições e respectiva aplicação, obser
vada a legislação federal ; 

XXIV - zelar pela preservação de sua competência legislativa em fa
ce da atribuição normativa do Poder Executivo; 

XXV - aprovar, previamente, a alienação ou a concessão de bem 
imóvel púbico; 

XXVI - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XXVII - autorizar a participação do Município em convênio , consór 

cio ou entidade intermunicipais, ao exercício ou à execução 
de serviços e obras de interesse comum; 

XXVII I - mudar, temporária ou definitivamente, a sua sede . 
§ 1 ':! - No caso previsto no inciso XO, a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos da Cãmara, se limitará à perda do 
cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função públi
ca, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

§ 29 - O não encaminhamento à Câmara de convênio a que se refere o 1 

inciso XVI, nos vinte dias úteis subseqüentes à sua celebração, ou a não 
apreciação dos mesmos, no prazo de sessenta dias do recebimento, im
plicam a nulidade dos atos já praticados em virtude de sua execução . 

§ 39 ~ A representação judicial da Câmara é exercida por seu 
Presidente. 

Art. 73 
1 

li 
Ili 
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SUBSEÇÃO VI 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

O processo legislativo compreende a elaboração de : 
emenda à Lei Orgânica; 
lei complementar; 
lei ordinária; 

~;• l 

IV - decreto legislat ivo; 
V - r~solu ção . 

Parágrafo Uni co - São ainda objeto de deliber-ação da Câmara, na 
forma do Regimento Interno: 

1 - a autorização; 
li - a indicação ; 

Ili - o requerimento . 
Art . 74 - A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta : 

1 - de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara; 
li - do Prefeito ; .JI 

Ili - de, no mínimo, ci nco por ;ento do eleitorado do Mun icipio. 
§ 19 - As regras de iniciativa privativa pertinentes à leg islação 

infraorgânica não se aplicam à competência para a apresentação da p ro
pósta de que trata este artigo . 

§ 29 - A Lei Orgâ nica não pode ser emendada na v igência de estado 
de sítio ou estado de defesa, nem quando o Mun icípio est iver sob inter
venção estadual. 

§ 39 - A proposta será discutida e votada em do~s turnos com o in
terstício mínimo de dez dias , e considerada aprovada se obtiver, em am
bos, dois t erços dos votos dos membros da Câmara . 

§ 49 - Na discussão de proposta popular de emenda é assegu rada a 
sua defesa, em comissão e em plenário, por um dos signatá rios. 

§ 59 - A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mes a da Câma
ra, com o respectivo número de ordem. 

§ 6°- - O referendo à emenda será realizado se for requerido, no pra 
zo rriáximo de noventa dias da p.romulgação, pelé;l maioria dos me mbros 
da Câmara, pelo· Prefeito ou por, no mínimo, cinco por cento do el ei to ra
<fo do Mun icípio . 

§ 79 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou hav i
da por prejudicada não pode ser reapresentada na mesma sessão 
legislativa . 

Art . 75 - A iniciativa de lei complementar e ordinária cabe a qu alquer 
membro ou comissão da Câmara , ao Prefeito e aos cidadãos na fo rma e 
nos casos definidos nesta Lei Orgânica . 

§ 1 ':! - A lei suplementar é aprovada por maioria dos membros da Câ
mara, observados os demais termos da votação das leis ordinárias. 

§ 29 - Consideram-se lei complementar, entre outras matérias previs
tas nesta Lei Ogânica : 

1 - o Plano Diretor ; 
li - o Código Tributá rio; 

Ili - o Código de Obras; 
IV - o Código de Posturas; 
V - o Estatuto dos Servidores Públicos ; 

VI - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo ; 
VII - a lei instituidora do regime juríd ico único dos serv idores : 
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VIII - as leis orgânicas instituidoras da Defensoria do Povo e da 
Guarda Municipal; 

IX - a lei de organização administrativa; 
X - a lei de criação de cargos funções ou empregos públicos. 

Art. 76 ·- São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas 
nesta Lei Orgânica : 

1 - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de 
resolução: 
a) o regulamento geral , que disporá sobre a organização da 

Secretaria da Câmara, seu funcionamento, sua polícia, 
criação, transformação ou ·extinção de cargo, emprego ou 
função, regime jurídico de seus servidores e fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros esta
belecidos na lei de diretrizes orçamentárias e o disposto 
nos arts. 41, §§ 12 e 22 e 50; 

b) a autorização para o Prefeito ausentar-se do Município; 
c) a mudança temporária da sede da Câmara; 

li - do Prefeito: 
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda 

Municipal; 
b) a criação de cargo ou função públicos da administração 

direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros da lei de di retri
zes orçamentárias; 

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos ór
gãos da administração direta, autárquica e fundacio
nal, incluído o provimento de cargo, estabilidade e 
aposentadoria; 

d) o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades sob contro le dire
to ou indireto do Município; 

e) a criação, estruturação e extinção de entidade da admi
nistração indireta; 

f) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos 
da administração pública; 

g) os planos plurianuais; 
h) as diretrizes orçamentárias; 
i) os orçamentos anuais; 
j) a matéria tributária que implique· em redução da receita 

pública . 
Art. 77 - Salvo nas hipóteses previstas no artigo anterior a iniciativa 

popu lar pode ser exercida pela apresentação à Câmara de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município ou 
de bairros, conforme o interesse ou abrangência da proposta, em lista 
organizada por entidade associativa legalmente constituída, que se res
ponsabilizará pela idoneidade das assinaturas. 
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§ 12 - Na discussão do projeto de iniciativa popular, é assegurada a 
sua defesa-, em comissão e em plenário, por um dos signatários. 

§ 22 - O disposto neste artigo e no § 12 ' se aplica à iniciativa popular 
de emenda a projeto de lei em tramitação na Câmara, respeitadas as ve
dações do art. 78. 

Art. 78 - Não será admitido aumento da despesa prevista : 
1 - nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, ressalvada a 

comprovação da existência de receita e o disposto no 
art . 115, § 22; 

li - nos projetos sobre organitação dos serviços adn:ir-1istrativos 
da Câmara . 

Art . 79 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de pro
jeto de sua iniciativa . 

§ 12 - Se a Câmara não se manifestar em até quarenta e cinco dias 
sobre o projeto, será ele incluído na ordem do dia, sobrestando-se a de
liberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação . 

§ 22 - O prazo.do parágrafo anterior não corre em período de recesso 
da Câmara, nem se aplica a projeto que dependa de "quorum" especial 
para aprovação ·de lei orgânica, estatutária ou equivalente a·código . 

Art. 80 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela 
Câmara, será enviado ao Prefeito que, no prazo de quinze dias, contados 
da data de seu recebimento: 

1 - se aquiescer, sancioná-lo-á; ou 
11 - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrária ao interesse público, vetá - la-á, total ou 
parcialmente. ·· 

§ 12 - O silêncio do Prefeito, decorrido o prazo, importa em sanção . 
'§ 22 - A sanção expressa ou tácita supre a iniciativa do Poder Exe

cutivo no processo legislativo. 
§ 32 - · O Prefeito publicará o veto e, dentro de quarenta e oito ho ra s, 

comunicará seus motivos ao Presidente da Câmara. 
§ 42 - · O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, 

de inciso ou de alínea. 
§ 52 - A Câmara, dentro de trinta dias contados do recebimento da 

comunicação do veto, sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua re
jeição só ocorrerá pelo voto da maioria de seus membros. 

§ 62 - Se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviada ao 
Prefeito para promulgação. 

§ 72 - Esgotado o prazo estabelecido no§ 52 , sem deliberação, o veto 
será incluído na ordem do dia da reun ião imediata, sobrestadas as de
mais proposições, até votação fina l, ressa lvada a matéria de que trata o 
§ 1~ do artigo anter ior . 

§ 82 - Se, nos casos dos §§ 12 e 62, a lei não for, dentro de quarenta 
e oito horas, promulgada pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a pro
mulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presid ente 
fazê-lo. 
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§ 99 - O referendo a projeto de lei será realizado se for requerido, no 
prazo de noventa dias da promulgação, pela maioria dos membros da 
Câmara, pelo Prefeito ou por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado 
do Município. 

Art. 81 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado, somente po
derá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, me
diante proposta da maioria dos membros da Câmara ou de pelo menos 
cinco por cento do eleitorado. 

Art. 82 - Será dadà ampla divulgação a projeto referido no § 2'? do 
art. 79, facultado a qualquer cidadão, no prazo de quinze dias da data de 
sua publicação, apresentar sugestão ao Presidente da Câmara, que a en
caminhará à comissão respectiva, para apreciação . . · 

Art. 83 - A requerimento de Vereador, aprovado pelo plenário, os 
projetos de lei, decorridos trinta dias de seu recebimento, serão incluídos 
na ordem do dia, mesmo sem parecer. 

Parágrafo Único - O projeto somente pode ser retirado da ordem do 
dia a requerimento do autor, aprovado pelo plenário . 

SEÇÃO li 

DO PODER EXECUTIVO 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 84 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito do Município. 
Art. 85 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, para mandato de 

quatro anos, se realizará até noventa dias antes do término do mandato 
de seus antecessores, mediante pleito direto e simultâneo realizado em 
todo o País e a posse ocorrerá no dia prime i ro de janeiro do ano subse
qüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 da Constituição 
da República. · 

Parágrafo Único - Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, ressal
vada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no 
art.43, 1 a Ili. 

Art. 86 - A eleição do Prefeito importará, para mandato correspon
dente, a do Vice-Prefeito com ele registrado. 

§ 19 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em reunião da Câ-
mará, prestando o seguinte compromisso: v 
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"PROMETO MANTER·, DEFENDER E CUMPRIR A LEI ORGÂNICA i 

DO MUNICÍPIO, AS CONSTITUIÇÕES DA REPÚBLICA E DO 
ESTADO, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER d BEM GERAL DO 
POVO E EXE~CER O MEU CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DO 
INTERESSE PUBLICO, DA LEALDADE E DA HONRA" . 

•P ·':! ,. .. ..... _. 

§ 2<? - No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o V ice
Prefelto farão declaraçã o pública de seus bens, e117 cartório de tít ulos e 
documentos, sob pena de responsabilidade e de impedi•mento paro o 
exercício futuro de qualquer outro cargo no Município. 

§ 3<? - O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito no caso de impedimento, 
e lhe sucederá , no de vaga. 

· § 4'? - O Vice-Prefeito auxiliará o Prefeit o, sempre que por ele for 
· convocado para missões especiais. 

Art. 87 - No caso de impedimento., do Prefeito e do Vice-[ilrefei to ou 
no de vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício do Go
verno o Presidente da Câmara. 

§ 1<? - Vagando os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito, far-se-á elei-
ção noventa dias depois de aberta a última vaga . 

§ 2<? - Ocorrendo a vacância nos últimos quinze meses do mand ato 
governamental , a eleição para ambos os cargos será feita trint a dias de
pois da última vaga , pela Câmara, na forma de lei complementar. 

§ 3<? - Em qualquer dos casos, os ele itos deverão completar o período 
de seus antecessores. 

Art . 88 - Se, decor ridos dez dias da data fixada para a posse, o Pre
feito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, reconhecid o pela 
Câmara, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

Art. 89 - O Prefeito e o Vice-Prefeito residirão no Município . 
Parágrafo Único - O Prefeito não poderá ausentar-se do Muni cípio e 

o Vice-Prefeito, do Estado, sem autorização da Câmara, por mais de vinte 
fias consecutivos, sob pena de perder os cargos . 

SUBSEÇÃO li 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 90 - Compete privativamente ao Prefeito : 
1 - nomear e exonerar os ocupantes de cargo comissionado ; 

li - exercer a direção ~uperior do Poder Executivo; 
Ili - prover e extinguir os cargos públicos do Poder Execu tivo , 

observado o disposto nesta Lei Orgânica; 
IV - prover os cargos de direção ou administração superior de 

autarquia e fundação pública ; 
·V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica; 
VI - fundamentar os projetos de lei que remeter à Câmara; 

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e, para sua fiel 
execução, expedir decretos e regulamentos; 

VIII - vetar proposições de lei; 
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IX - remeter mensagem e planos de governo à Câmara, quando 
da reunião inaugural da sessão legislativa ordinária, expon
do a situação do Município, especialmente o estado das 1 

obrps e dos serviços municipais; 
X - enviar à Câmara a proposta de plano plurianual, o projeto da 

lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento; 
XI - prestar, anualmente, dentro de noventa dias da abertura da 

sessão legislativa ordinária, as contas referentes ao exercí
cio anterior; 

XI 1 - extinguir cargo desnecessário, desde que vago ou ocupado 
por servidor público não estável , na forma da lei ; 

XI 11 - dispor, na forma da lei , sobre a organizaçao e a atividade do 
Poder Executivo; 

XIV - celebrar convênios, ajustes e contratos de inte resse 
municipal; 

XV - contrair empréstimo externo e interno e fazer operação ou 
acordo externo de qualquer natureza, mediante prévia auto
rização da Câmara, observados os parâmetros de endivida - 1. 
menta regulados em lei, dentro dos princípios da Constitui-
ção da República; 

XVI -· convocar extraordinariamente a Câmara , em caso de urgên
cia e interesse público relevante; 

XVI 1 - enviar à Câmara até o dia quinze de cada mês os balancetes 
contábeis e orçameí)tários, juntamente com as cópias dos E. 

respectivos documentos que deram origem às operações es- [, _ 
crituradas no mês imediatamente anterior . 

Art. 91 - São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito que 
atentem contra as Constituições da República e do Estado, esta Lei Orgâ - 1 

nica e, especialmente, contra: 
1 - a existência da União; 

li - o livre exernício do Poder Legislativo, do Poder 'Judiciário, 
do Ministério Público e dos poderes co115titucionais das uni 
dades da Federação; 

Ili - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV - a segurança interna do País; 
V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

§ 1 ~ - Esses crimes são definidos em lei federal especial, que estabe
lece as normas de processo e julgamento. · 

§ 2~ - Nos crimes de responsabilidade, assim como nos comuns, o 
Prefeito será submetido a processo e julgamento perante o Tribunal de 
Justiça. . . 

Art. 92 - São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ~ 
ao julgamento pela Câmara e sancionadas com a perda do mandato: 

• .......a,;,. 

-· ., 

1 - impedir o func ionamento regular da Câmara; 
>f. li - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais 

documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura , 
bem como a verificação de obras e serviços municipais, por 
comissão de investigação da Câmara, pelo Defensor do Povo 
ou por auditoria regularmente institu ída; 

Ili - desatender, sem motivo justo , as convocações ou os ped idos 
·~ de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em for -

ma regular; . 
IV - retardar a publicação olf de ixar de publicar as 'leis e atos 

sujeitos a essa formal idade; 
V - deixar de apresentar à Câmara, no dev ido tempo e em for.ma 

regular , a proposta orçamentária; 
VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercíc io fi nancei

ro, desde que haja recursos disponíveis; 
VII - praticar ato administrativo contra expressa disposição de lei 

ou omitir-se na prática daquele por ela exigido; 
VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, d irei tos 

ou interesses do Município , sujeitos à admin istração da 
Prefeitura; 

IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido 
nesta Lei Orgânica, ou afastar-se da Prefeitura, sem autori
zação da Câmara; 

X - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro 
do cargo. 

-1. § 1 ~ - A denúncia, escrita e assinada, poderá ser feita por qu alq uer 
tidadão, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. · 

§ 2~ - Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre 
a denúncia e de integrar a comissão processante, e, se for o President e 
da Câmara, passará a presidência ao substituto legal, para os at os do 
processo. 

§ .3~ - Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o 
qual não poderá integrar a comissão processante. 

§ 4~ - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 
reunião subseqüente, determinará sua leitura e constitufrá a comissão 
processante, formada por três Vereadores, sorteados entre os desimpe
didos e pertencentes a partidos diferentes, os quais elegerão, desd e logo, 
o presidente e o relator. 

§ 5~ - A comissão, no prazo de dez dias, emitirá parecer que será 
submetido ao plenário, opinando pelo prosseguimento ou arquivame nto 
êla denúncia, podendo f)roceder às diligências que julgar necessárias. 

§_5~ - Aprovado o parecer favorável ao prosseguimento do processo , 
o Presidente determinará, desde logo, a abertúrà ·da instrução, cit ando o 
denunciado, com a remessa de cópia da denúnciá, dos documentos que a 
instruem e do parecer da comissão, informando-lhe o prazo de vin te dias 
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para o oferecimento da contestação e indicação dos meios de provas com 
que pretenda demonstrar a verdade do alegado. 

§ 72 - Findo o prazo estipulado no parágrafo anterior , com ou sem 
contestação , a comissão processante determinará as diligências requeri 
das, ou que julgar convenientes, e realizará as audiências necessárias pa
ra a tomada do depoimento das testemunhas de ambas as partes, pod en
do ouvir o denunciante e o penunciado, que poderá assistir pessoalmente 
ou por seu procurador, a todas as reuniões e diligências da comissão , in 
terrogando e contraditando· as testemunhas e requerendo a reinquiri ção 
ou acareação das mesmas. 

§ 89 - Após as diligências, a comissão proferirá, no prazo de dez dias, 
parecer final sobre a procedência ou improcedência da acusação e solici 
tará ao Presidente da Câmara a convocação de reunião para julgamento , 
que se realizará após a distribuição do parecer . 

§ 92 - Na reunião de julgamento, o processo será lido integralmente e 
a seguir os Vereadores que o desejarem poderão manifestar -se ve rbal 
mente, pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, sendo qu e, ao fi
nal, o denunciado ou seu procurador terá o prazo máximo de dua s horas 
para produzir sua defesa oral. 

§ 10 - Terminada a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais 
quantas forem as infrações articuladas na denúncia . 

§ 11 - Considerar-se-á afastado definitivamente do cargo, o denun
ciado que for declarado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos mem
bros da Câmara, incurso em qualquer das infrações especifi cadas na 
denúncia. · 

§ 12 - Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara ·proclamará ' 
imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação no: 
minai sobre cada infração e, se houver condenação, expedirá o compe
tente decreto legislativo de cassa_ção do mandato de Prefeito, ou, se o re 
sultado da votação for absolui.oirio, detarminará o arquivamento do pro 
cesso, comunicando, em qualquer dos casos, o resultado à ·Just iça 
Eleitoral. 

§ 13 - O processo deverá estar concluído dentro de noventa dias, 
contados da citação do acusado e, transcorrido o prazo sem julgamento, 
será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os mes
mos fatos. 

Art. 93 - O Prefeito será sµspenso de suas funções: 
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- nos crimes comuns e de responsabilidade, se recebida a de~ 
núncia ou a queixa pelo Tribunal de Justiça; e 

li - nas infrações político-administrativas, se admitida a acusa 
ção e instaurado o processo, pe la Câmara . 

,. 

SEÇÃO Ili 

DA FISCALIZAÇÃO E DOS CONTROLES 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 94 - A fiscalização contábil, financeira , orçamentária, opera ci on a l 
e patrimonial do Município e das ent-idades da administraçã.d'indiret a é 
ex.ercida pela Câmara, mediante controle externo . 

§ 1<? - O controle externo, a cargo da Câmara, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 22 - Os Poderes Executivo e Legislativo e as entidades da adminis
tração indireta manterão, de forma integrada, sistema de controle inter -

• no, com a finalidade de: 
1 - avaliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos 

planos plurianuais e a execução dos programas de governo e 
orçamentos; 

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi -
cácia da gestão e a eficiência da gestão orçamentária , finan 
ceira e patrimonial dos órgãos da administração direta e das 
entidades da administração indireta e da aplicação de recur-

. sos públicos por entidade de direito privado; 
Ili - exercer o controle de operações de crédito, avais e garantias 

e o de seus direitos e haveres; 
' IV - apoiar o controle externo no exercício de sua mi ssão 

institucional. 
Parágrafo Único " Os responsáveis pelo controle interno ao tornarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciên 
cia ao Tribunal de Contas e ao Defensor do Povo, sob pena de responsa -
bilidade solidária. . 

Art. 95 - Qualquer cidadão, partido político, associação legalment e 
constituída ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidade ou ilegalidade de ato de agente público. 

Parágrafo Único - A denúncia poderá ser feita, em qualquer caso, à 
Câmara e à Defensoria do Povo, ou, sobre o assunto da respectiva com
petência, ao Ministério Público ou ao Tribunal de Contas. 

Art. 96 - As contas do Prefeito, referentes à gestão financeira do ano 
anterior, serão julgadas pela Câmara mediante parecer prévio do Tribu 
nal de Contas, que o emitirá dentro de trezentos e sessenta e cinco dias, 
contados do recebimento das mesmas, nos termos do art. 180 da Consti
tuição do Estado. 

§ 19 - As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de 
débito ou multa, terão eficácia de título executivo . 
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§ 2'? - No primeiro e no último ano de mandato do Prefeito , o Municí
pio enviará ao Tribunal de Contas inventário de todos os seus bens mô- , 
veis e imóveis. 

Art. 97 - Anualmente, dentro de sessenta dias do início da sessão ' le
gislativa, a Câmara receberá, em reunião especial, o Prefeito, que infor
mará, por meio de relatório, o estado em que se encontram os assuntos , 
municipais. 

Parágrafo Único - Sempre que o Prefeito manifestar propósito de ex
por assuntos de interesse público, a Câmara o receberá em reunião pre-

' viamente designada. · ; .. 
Art. 98 - A Câmara, após aprovação da maioria de seus membros, ' 

convocará plebiscito para que o eleitorado do Município se manifeste so
bre ato político do Poder Executivo ou do Poder Legislativo, desde que 
requerida a convocação por Vereador : pelo Prefeito ou, no mínimo, por 
cinco por cento do eleitorado do Município. 

SUBSEÇÃO li 

DA DEFENSORIA DO POVO 

Art. 99 ·- A Defensoria do Povo é órgão público dotado de autonomia ~ 
administra~iva e financeira e com funções de controle da administração 
pública, e suas atribu1ções, organização e funcionamento serão definidas 
em lei complementar. 

§ 1<2 - A Defensoria é dirigida pelo Defensor do Povo, com mais de 
trinta anos de idade, notável experiência, espírito público, reputação ili
bada e reconhecido senso de justiça e eqüidade, nomeado pelo Presiden
te da Câmara, após aprovação de dois terços dos membros desta, para 
mandato, não renovável, de cinco anos. · 

§ 1'? - O Defensor do Povo se sujeita, no que couber e na forma da 
lei, às proibições, incompatibilidades e perda do mandato aplicáveis ao 
Vereador. 

Art. 100 - A Defensoria do Povo terá entre outras, as seguintes 1 

atribuições: 
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'I - apurar os atos, fatos e omissões de órgãos e entidades da f 
administração pública ou seus agentes, que impliquem em 
exercício ilegítimo, inconveniente ou inóportuno de suas 
funções; 

li - apurar: 
a) as reclamações contra os serviços públicos; 
bl os atos ou omissões do poder público, com ofensa 

dos princípios a que se sujeita a administração, 
de modo especial, o pertinente à moralidade 
administrativa; 

~4~!!I~: 

lt 

111 - divulgar, para conhecimento do cidadão, os direitos dest as 
em face do poder público, incluído o de exercer o co nt ro le 
direto dos atos administrativos; 

IV - divulgar informações e avaliações relativas à sua ação , com 
o direito de publicá-las em órgão oficial de imprensa; 

V - acompanhar os processos de licitação ; 
VI - encaminhar relatórios de suas atividades e prestar suas 

contas à Câmara. 
Parágrafo Único - Obrigam-se as.autoridades de órgãos .~.!l'entidades a 

fornecer, em caráter prioritário e em regime de urgência, sob pena de 
responsabilidade, documentos, dados, informações e certidões solicita 
das pelo Defensor do Povo. 

CAPÍTULO Ili 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO 1 

DA TRIBUTAÇÃO 

SUBSEÇÃO 1 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art . 101 - Ao Município compete instituir: 
f 1 - impostos sobre: 

a) propriedade predial e territorial urbana ; 
b) transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fís i
ca, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga
rantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição ; 

c) vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, ex
ceto óleo diesel; 

d) serviços de qualquer natureza, não compreendidos na 
competência do Estado, nos termos da Constituição da 
República e da legislação complementar específica; 

li - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição; 

Ili - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas . 
§ 1'? - O imposto previsto na alínea "a" do unciso 1, será progressivo , 

nos termos de lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento da fun
ção social da propriedade. 
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§ 29 - O impostei previsto na alínea "b" , do inciso 1, não incide sobre 
a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica, em realização de capital , nem sobre a transmissão de bens ou di
reitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica , salvo se, nestes casos, a atividade preponderante do adquirente '1 

for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercanti 1. 

§ 39 - .As .alíquotas dos impostos previstos nas alíneas " c" e "d" do 
inciso 1, deste artigo, obedecerão aos limites fixados em lei complemen 
tar federal. 

§ 49 - O imposto previsto no inciso 1, alínea "d", deste artigo, não in
cidirá sobre exportações de serviços para o exterior . 

§ 59 - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte , facultado à 

1
, 

..administração municipal identificar, respeitados. os direitos individuais e f 
nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômi - t 
cas do contribuinte. ff 

§ 69 - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. • 
Art. 102 - Somente ao Município cabe instituir isenção de tributo de , 

sua competência, por meio de lei de iniciativa do Poder Executivo . 1· 
Art. 103 - A lei determinará medi.das para que os consumidores sejam 

esclarecidos acerca dos impostos municipais que incidem sobre mercado
rias e serviços, observada a legislação federal e estadual sobre consumo. 

SUBSEÇÃO li 

DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR 1 

f 
1 

Art . 104 - É vedado ao Município, sem prejuízo das garantias assegu - [, 
radas aos contribuintes e do disposto no art. 150 da Constituição da Re- l, 
pública e na legislação complementar específica, estabelecer diferença ;r 
tributária entre be:ns e serviços de qualquer natureza, em razão de sua ' 
procedência ou destino. , 

Art. 105 - Qualquer anistia ou remissão, que envolva matéria tributá
ria ou previdenciária de competência do Município só poderá ser conce
dida mediante lei específica municipal, de iniciativa do Poder Executivo. r 

Parágrafo Único - O perdão da multa, o parcelamento e a compensa- · 
ção de débitos fiscais poderão ser concedidos por ato do Poder Executi
vo, nos casos e condições especificados em lei municipal. 

SUBSEÇÃO Ili 

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS FEDERAIS E ESTADUAIS 

Art. 106 - Em relação aos impostos de competência da União, perten
cem ao Município: 

s~~-

- ~~~?·" 

1 - o produto da arrecadação do imposto sobre rendas e pro 
ventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualque r títul o, pela ·adminis traçã o 
direta, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Município; 

11 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
sobre a propriedade territorial ru ral , relativamente aos 
imóveis situados no Município. 

Art. 107 - Em relação aos impostos de competência do Ei tado, pe r -
tencem ao Município: w , 

,I;-~ 

1 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
sobre a propriedade de veículos automotores, licenciados 
no território municipal, a ser transferido até o último d ia 
do mês subseqüente ao da arrecadação; 

li - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do im
posto sobre operações relativas à circulação de me rcado 
rias e sobre prestações de serviços de transporte interest a-
dual e intermunicipal e de comunicações, a ser creditado na 

.e-~: 
forma do disposto no parágrafo ún ico, incisos I e li do art . 
158 da Constituição da República e § 19 do art. 150 da 
Constituição do Estado. 

f 

108 - Caberá ainda ao Município: 
1 - a respectiva quota do Fundo de Participação dos Mun ic í

pios, como disposto no art. 159, inciso 1, alínea "b",, da 
Constituição da República; ,, 

li - a respectiva quota do produto da arrecadação do imposto 
sobre produtos industrializados, como disposto no art. 159 , 
inciso 11 , e§ 39 , da Constituição da República e art. 150 , in
ciso 111, da Constituição do Estado; 

Ili - a respectiva quota do produto da arrecadação do imposto 
de que trata o inciso V do art. 153 da Constituição da Re 
pública, nos termos do§ 59 , inciso 11, do mesmo artigo . 

Art. 109 - Ocorrendo a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao 
emp ego dos recursos decorrentes das receitas tributárias, por parte da 
Ur;iião e do Estado, o Executivo Municipal adotará as medidas judiciais 
capíveis, à vista do disposto nas Const ituições da Repúb lica e do Estado. 

SEÇÃO li 

DO ORÇAMENTO 

Art. 110 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão : 
1 - o plano plurianual; 

11 - as diretrizes orçamentárias; 
111 - os orçamentos anuais. 
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. Art. 111 - A lei que instituir o plano plurianual de ação governamen
tal, estabelecerá as diretrizes, objetivos e metas da administração muni
cipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as re
lativas a programas de duração continuada. 

Art. 112 - A lei de diretrizes orçamentárias, compatível com o plano 
plurianual, compreenderá as metas e prioridades da administração públi 
ca ·municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá 
sobre as alterações na legislação tributária. 

Art . 113 - A lei orçamentária anual compr.eenderá demonstrativos es
pecíficos com detalhamento das ações governamentais, em nível mínimo 
de : 

- órgão ou entidade responsável pela realização da despesa 
e função; 

11 - objetivos e metas; 
111 - natureza da despesa; 
1 V - fontes de recursos; 
V - órgãos e entidades beneficiários; 

VI - identificação dos investimentos do Município; 
VI 1 - identificação, de forma regionalizada, dos efeitos sobre as 

receitas e as despesas, decorrentes das isenções, remis
sões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributá
ria e creditícia. 

Art. 114 - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição 
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos 
da lei. 

Art. 115 - Os projetos de le i relativos ao plano plurianual, as diretri
zes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais, serão 1 

apreciados por comissão permanente da Câmara, à qual caberá: 
1 - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 

· artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo 
Prefeito, 

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, ~ 
sem prejuízo de atuação das demais comissões da Câmara. f. 

§ 1 ':? - · As emendas serão apresentadas na comissão permanente, que I' 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimental. 

§ 2':? - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou ao projeto 
que a modifique somente podem ser aprovadas caso: 

1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de di
retrizes orçamentárias; 
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li ·- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que in
cidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço de dívidas; ou 

111 - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 3':? - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re1eIçao 
de projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspon 
dentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos espe
ciais ou suplementares, com prévia e específica autorização IE;t~islativa . 

§ 49 - As emendas ao projeto de~ lei de diretrizes orçamentárias não 
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 59 - · O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor mo
dificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão permanente, da parte cuja alteração é proposta . 

§ 59 - Os projetos de lei do plano plurianual , das diretrizes orçamen
tárias e do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito à Câmara, nos 
termos da legislação específica. 

§ 79 - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao proces 
so legislativo. 

Art. 116 ·- São vedados: 
1 · o início de programas ou projetos não incluídos na lei or

çamentária anual; 
li - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
111 - a realização de operações de crédito, nos seguintes casos: 

, a) sem autorização legislativa em que se especifiquem a 
destinação, o valor, o prazo da operação, a taxa de re
muneração do capital, as datas de pagamento, a espécie 
dos títulos e a forma de resgate, salvo disposição diver
sa em legislação federal e estadual; 

b) que excedam o montante das despesas de capita!, res
salvadas as autorizadas mediante créditos suplementa
res ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela 
Câmara, por maioria de seus membros; 

IV - a vinculação da receita de impostos a órgãos, fundos ou 
despesa, ressalvadas a destinação de recursos para a ma
nutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado 
pe lo art . 135 e apresentação de garantias às operações de 
crédito por antecipação da receita, previstas no art. 114; 

V - a aberura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legis lativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de re
cursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa: 
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- a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
a utilização, sem autorização legislativa específica, de re
cursos do orçamento fiscal e da seguridade social para su- : 
prir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e '' 
fundos; ' 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa. ;, 

§ 1 () - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício ' 
financeiro, poderá ser iniciado sem pré.via inclusão no plano plurianual, '. 
ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de responsabilidade . 

§ 2<? - Os créditos extraordinários e especiais terão vigência no exer
cício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização · 
for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento 
do exercício financeiro subseqüente. l 

§ 3() - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida, ·' 
"ad referendum" da Câmara, por reso lução, para atender às despesas ;'· 
imprevisíveis e urgentes, decorrentes de calamidade pública. 

§ 29 - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consiçj· 
nados ao poder judiciário, recolhidas as importâncias. respectivas à repar 
tição competente, para atender ao disposto no art. 100, § 2(), da Con st:-

tuição qa República. 

TÍTULO IV 

DA SOCIEDADE 

C A p í T u~L o 

DA ORDEM SOCIAL 

SEÇÃO 1 

DISPOS IÇÃO GERAL 

_Jl 

Art. 120 - A ordem socia l tem como base o primado do trabalho, e 
como objetivo o bem-estar e a justiça sociais . 

Art. 117 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, , 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados à Câ- 'r •. , ... SEÇÃO li 

DA SAÚDE 
mara, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês. .,.,,,, 

Art. 118 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não t 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal. ~ 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 1 
. remuneração, a criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, :· 
bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e enti- , 
dades da administração direta ou indireta, só poderão ser feitos: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para r, 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acrésci-
mos dele decorrentes; 

li - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 119 - A exceção dos créditos de natureza alimentícia, os paga
mentos devidos pela Fazenda Municipal, em virtude de sentença judiciá- :
ria, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 1 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de ; 
casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créd itos adic ionais f 
abertos para este fim. r 

§ 1() - É obrigatória a in~lusão, no orçamento mun icipal, de dotações t 
necessárias ao pagamento de seus débitos constantes de precat•rios ju- t 

diciários, apresentados até primeiro de julho, data em que terão atua
lizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte. 
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Art. 121 - A saúde é direito de todos e dever do poder público, asse
guràdo mediante políticas econômicas, sociais, ambienteis e outras que 
.\flsem a prevenção e à eliminação do risco de doenças e outros agravos e 
~ªº acesso universa l e igua li tário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, sem qualquer discriminação. 

Parágrafo Único - O di reito à saúde impl i ca a garantia de: 
1 - condições dignas de traba lho, renda, moradia, alimentação, 

educação, lazer e saneamento; 
11 - participação da sociedade civil na elaboração de políticas, 

na definição de estratégias de implementação e no controle 
das atividades com impacto sobre a saúde, entre elas as 
mencionadas no item I; 

Ili - acesso às informações de interesse para a saúde e obriga
ção do poder público de manter a populção informada so
bre os r iscos e danos à saúde e sobre as medidas de pre
venção e controle; 

IV - respeito ao me io ambiente e controle de poluição 
ambiental; 

V - acesso igualitário às ações e aos serviços de saúde; 
VI - dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no 

tratamento de saúde; 
VI 1 - opção quanto ao número de filho. 
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Art . 122 - As ações e serviços de saúde são de relevancia pública e 
cabe ao poder público sua regulamentação, fiscalização e controle, na 
forma da lei. 

Art. 123 ·- As ações e serviços de saúde são de responsabilidade do 
Sistema Municipal de Saúde, que se organiza de acordo com as seguintes l 

diretrizes: ri 

1 - comando político-administrativo único das ações a nível de ~ 
órgão central do sistema, articulado aos níveis estadual e 
federal, formando uma rede regionalizada e hierarquizada; 

11 - participação da sociedade civil; .. 
111 - integralidade da atenção à saúde, entendida como aborda- t 

gem do indivíduo inserido no coletivo social, bem como a 
1 

articulação das ações de promoção, recuperação e reabili- • 
tação da saúde; 

1 V - integração, em nível executivo, das ações de saúde e meio 
ambiente, nela incluído o de trabalho; . 

V - proibição de cobrança do usuário pela prestação de ·servi
ços de assistência à saúde ou contratados; 

VI - aplicação nos povoados e distritos dos recursos, serviços e 
ações; 

VI ~- desenvolvimento dos recursos humanos e científicos-tec
nológicos dos sistemas, adequados às necessidades da 
população. 

Art. 124 - Compete ao Município, no ãmbito do Sistema Único de 
Saúde, a~· m de outras atribuições previstas na legislação federal: 
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1 - · a elaboração e atualização periódica do Plano Municipa l de 
Saúde, em consonância com os planos estadual e federal e 
com a rea lidade epidemio lógica; 

li - a direção, gestão, contro le e avaliação das ações de saúde 
a nível municipal; 

111 - a administração do Fundo Municipal de Saúde e a elabora
ção de proposta orçamentária; 

1 V - o controle da produção ou extração, armazenamento, 
transporte e distribuição de substâncias, produtos, máqui
nas e equ ipamentos que possam apresentar riscos à saúde i' 
da população; 

V - o planejamento e execução das ações de vigilância epide
miológica e sanitária, incluindo os relat ivos à saúde dos i 
trabalhadores e ao meio ambiente, em articu lação .com os t 
demais órgãos e entidades governamentais; 

VI - o oferecimento aos cidadãos, por meio de equipes multi
profissionais e de recursos de apoio, de todas as formas de 
assistência e tratamento necessárias e adequadas, incluin
do práticas alternativas reconhecidas; 

... ~,•t-• i: ~ .. ~-

t VII - a promoção gratuita e prioritária de cirurgia interrupti va de 
gravidez, nos casos permitidos por lei, pelas unidad es do 

p Sistema Público de Saúde; 
VIII - a normatização complementar e a padronização dos proce

dimentos relativos à saúde, por meio de código sanit ário 
municipal; 

IX - a formulação e implementação de política de recursos hu
manos na esfera mu_nicipal; 

X - o controle dos serviços especializados em segur~JlÇa e me-
dicina do trabalho. ~ · 

Art. 125 - O poder público poderá contratar a rede privada , quando 
houver insuficiência de serviços públicos para assegurar a plena cobertu
ra assistencial à população, segundo as normas de direito público. 

§ 1 ç - A rede privada contratada submete-se ao controle da obser
vância das normas técnicas estabelecidas pelo poder público e integra o 
Sistema Municipal de Saúde . 

§ 2ç - Os serviços privados sem fins lucrativos terão prioridade para 
contratação. 

§ 3ç - É assegurado à administração do Sistema Único de Saúde o di
reito de intervir na execução do contrato de prestação de serviços, quan
do ocorrer infração de normas contratuais e regulamentares, particul ar
mente no caso em que o estabelecimento ou serviço de saúde for o único 
capacitado no local ou região ou se tornar indispensável à continuidade 
dos serviços, observada a legislação fêdéral e estadual sobre .. contratação 
com.a administração pública. · 

§ 4ç - · Caso a intervenção não restabelecer a normalidade da presta
çto de atendimento à saúde da população, poderá o Poder Executivo 
promover a desapropriação da unidade ou rede prestadora de serviços. 

Art. 126 - O Sistema Único de Saúde, no âmbito do Município, será 
financiado com recursos do orçamento municipal e dos orçamentos da 
seguridade social da União e do Estado, além de outras fontes, os quais 
constituirão o Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios e subsídios, bem como a concessão de prazos ou juros privile
giados às entidades privadas com fins lucrativos. 

Art. 127 - As pessoas físicas ou jurídicas que gerem riscos ou causem 
danos à saúde e pessoas ou grupos assumirão o ônus do contro le e da 
reparação de seus atos. 

SEÇÃO Ili 

SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 128 - Compete ao poder público formular e executar a políti ca e 
os planos de saneamento básico, assegurando: 
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- o abastecimento de água para a adequada higiene, conforto 
e qualidade compatível com os padrões de potabilidade; 

11 - a coleta e a deposição nos esgotos sanitários dos resíduos 
sólidos e drenagem das águas pluviais, de forma a preser 
var o equilíbrio ecológico e prevenir ações danosas à 
saúde; 

111 - o controle vetores. 
§ 1c:.i - · As ações de saneamento básico serão precedidas de planeja

mento que atenda aos critérios de avaljpção do quadro sanitário da área 
a ser beneficiada, objetivando a reversão e a melho r ia do perfil 
epidemiológico. 

§ 2" - O Poder Público desenvolverá mecanismos institucionais que 
compatíbilizem as ações de saneamento básico, habitação, desenvolvi 
mento urbano, preservação do meio ambiente e gestão dos recursos hí
dricos, buscando integração com outros Municípios nos casos em que se 
exigirem ações conjuntas. 

§ 3 2 - As ações municipais de saneamento básico serão executadas 
diretamente ou por meio de concessão ou permissão, visando ao atendi
mento adequado à população. 

Art . 129 - O Município manterá sistema de limpeza urbana, coleta , 
tratamento e destinação final do lixo. 

§ 1" - A coleta de lixo será seletiva . 
§ 2" - Os resíduos recicláveis devem ser acondicionados de modo a 

serem reintroduzidos no ciclo do sistema ecológico. 
§ 39 - Os resíduos não recicláveis devem ser acondicionados de ma

neira a minimizar o impacto ambiental. 
§ 4" - O lixo hospitalar terá destinação final em incinerador público . 
§ 5" - As áreas resultantes de aterro sanitário serão destinadas a 

parques e áreas verdes. 
§ 6" - A comercial ização dos materiais recicláveis por meio de coope

rativas de trabalho será estimulada pelo Poder Público . 

SEÇÃO IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art . 130 " A assistência social é de direito do cidadão e será prestacl~ 
pelo Município, prioritariamente, às crianças e adolescentes de rua, aos 
desassistidos de qualquer renda ou benefício previdenciário, à materni
dade desamparada, aos desabrigados, aos portadores de deficiência, aos 
idosos, aos desempregados e aos doentes. 

§ 1" - O Município estabelecerá plano de ações na área da assistência 
social, observando os seguintes princípios: 
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1 - recursos financeiros consignados no orçamento municipa l, 
além de outras fontes; 
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li - coordenação, execução e acompanhamento a cargo do Po 
der Executivo; 

Ili - participação da população na fo rmulação .das pol íticas e no 
controle das ações em todos os níveis . 

§ 2" - O Município poderá firmar convên ios com entidade beneficente 
e de assistência social para a execução de plano. 

SEÇÃO V 

DA EDUCAÇÃO 
,-1/ 

·., Art. 131 - A educação , direito de todos , dever do Poder Pú bli co e da 
fa.mília, tem como objetivo o pleno desenvolvimento do cidadão, torn an
do-'O capaz de refletir criticamente sobre a realidade e qualifi cando-o pa
ra o trabalho . 
·:• Pí:!rágrafo Único - É dever do Município promover prioritariament e o 
atindimento pedagógico em creches, a educação pré-escolar e o ensino 
de primeiro grau, além de expandir o ensino de segundo grau , com a par
t,i'cipação da socied ade e a coopera ção tecnica e fiJ1anceira da Un ião e do 
Estado. 

Art . 132 - O dever do Município para com a educação será concret i
. zádo mediante a garantia de: 

1 - ensino de primeiro grau , obrigaforio e gratuito, i nclusive 
para os que não tiveram acesso na idade própri a, em pe
ríodo de oito horas d iárias para o curso diurno; 

11 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do 
ensino de segundo grau; 

111 - atendimento educacional especializado ao portador de de
ficiência , sem limite de idade, na rede regular de ensino , 
com a garantia de recursos humanos capacitados e mater ial 
e equipamento públicos adequados e de vaga em escol a 
próxima à sua residência; 

IV - preservação dos aspectos humanísticos e profissionaliza n
tes do ensino de segundo grau ; 

V - expansão e manutenção da rede municipal de ensino, com a 
dotação de infra-estrutura física e equipamento adequados; 

VI - atendimento pedagógico gratuito em creche e pré- esco la às 
crianças de até seis anos de idade, em horário integ ral , e 
com a garantia de acesso ao ensino de primeiro grau; 

VI 1 - propiciamento de acesso aos níveis mais elevados de ensi -
no, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacida
de de cada um; 

VIII - atendimento à criança nas creches e pré-escolas e no ensi 
no de primeiro grau, por meio de programas suplementares 

1
:; de material didático-escolar, alimentação e assi st ência à 

saúde; 
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IX - oferta de ensino regular, adequado às condições do 
educando. 

§ 19 - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito, bem como ao aten
dimento em creche e pré-escola, é direito público subjetivo. 

§ 29 - O não oferecimento do ensino pelo Poder Público municipal, 
sua oferta irregular ou não atendimento ao portador de deficiência, im
porta responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3<? - Compete ao Município recensear os educandos em idade de es
colarização obrigatória e zelar pela freqüência à escola . 

Art. 133 - Na promoção da educação pré-escolar e do ensino de pri
meiro e segundo graus, o Município observará os seguintes princípios: 

1 - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

li - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen
samento, a arte e o saber; 

Ili - pluralismo de idéias e de concepções filosóficas, políticas, 
estéticas, religiosas e pedagógicas, que conduza o educan
do à formação de uma postura ética e social próprias; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, 
extensiva a todo o material escolar e à alimentação do alu
no quando na escola; 

V - yalorização dos profissionais do ensino, com a garantia de 
plano de carreira para o magistério público, com piso de 
vencimento profissional, pagamento por habilitação e in
gresso, exclusivamente, por concurso público de provas e 
títulos, realizado pe.riodicamente, sob o regime jurídico i 

único adotado pelo Município para seus servidores; 1, 
VI garantia do princípio do mérito, objetivamente apurado, na ,. 

carreira do magistério; 
VI 1 - garantia do padrão de qualidade, mediante: 

a) reciclagem periódica dos profissionais da educação; 
b) funcionamento de bibliotecas, laboratórios, salas de t· 

multimeios, equipamentos pedagógicos próprios e rede l 
física adequada ao ensino ministrado; 

VI 11 - gestão democrática do ensino público, mediante, entre ou
tras medidas, a instituição: 
a) de Assembléia Escolar, enquanto instância máxima de 

deliberação de escola municipal, composta por servido
res nela lotados, por alunos e seus pais e membros da 
comunidade; 

b) de direção colegiada de escola municipal; 
c) de eleição direta e secreta, em dois turnos, se necessá

rio, para o exercício de cargo comissionado de Diretor e 
de função de Vice-Diretor de escola municipal, para 
mandato de._dois anos, permitida uma recondução con-

~ •~:-· . .:. 

secutiva e garantida a participação de todos os segme n
tos da comunidade; 

IX - incentivo à participação da comunidade no pro ce sso 
educacional; 

X - preservação dos valores educacionais locais; 
XI - garantia e estímulo à organização autônoma dos alunos, no 

âmbito das escolas municipais. 
. Art. 134 - Para o atendimento pedagógico às crianças de até seis 
ános de idade, o Município deverá: w , i' 

1 - criar, implantar, implementar, orientar, supervisionar e fis 
calizar as creches; 

li - atender, por meio de equipe multidisciplinar, composta por 
professor, pedagogo, psicólogo, assistente social, enfer 
meiro e nutricionista, às necessidades da rede municipal de 
creches; 

Ili - propiciar cursos e programas de reciclagem, treinamento, 
gerenciamento administrativo e especialização, visando à 
melhoria e ao aperfeiçoamento dos trabalhadores de 
creches; 

IV - estabelecer .normas de construção e reforma de logradou
ros e dos edifícios para o funcionamento de creches, bus
cando soluções arquitetônicas adequadas à faixa etária das 
crianças atendidas; 

V - estabelecer política municipal de articulação junto às cre
ches comunitárias e às filantrópicas. 

, _§ 19 - O Município fornecerá instalações e equipamentos para creches 
e pré-escolas, observados os seguintes critérios : 

1 - prioridade para as áreas de maior densidade demográfica e 
de menor faixa de renda; 

li - escolha do local para funcionamento de creche e pré-esco 
la, mediante indicação da comunidade; 

111 - integração de pré-escolas e creches. 
§ 29 - Cabe ao Poder Público municipal o atendimento, em creches 

comuns, de criança portadora de deficiência, oferecendo, sempre que ne
e_essário, recursos da educação especial. 

Art. 135 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de vinte e 
2!!:J,C~ por cento da receita de impostos, exclusivamente na manutenção e 
expansão do ensino público municipal. 
, ' Art. 136 - O Município elaborará plano bienal de educação, visando à 
~-H-ação e melhori-a do atendimento de suas obrigações para com a 
Oferta de ensino público e gratuito. lp• . 

, .~rágrafo Unico - A proposta do plano será elaborada pelo Poder 
Executivo, com a participação da sociedade civil, e encaminhada, para 
aprovação da Câmara, até o dia trinta e um de agosto do ano imediata
mente anterior ao do início de sua execução. 
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Art. 137 - As escolas municipais deverão contar , entre outras instala
ções e equipamentos, com laboratório, biblioteca, auditório, cantina, sa
nitário, vestiário , quadra de esportes e espaço não cimentado para ' 
recreação . 

§ 1 <? - O Município garantirá o funcionamento de biblioteca em cada 
escola municipal, acessível à população e com acervo necessário ao aten- r 
dimento dos alunos. t 

§ 2<:.> - As unidades municipais de ensino adotarão livros didáticos não f 
consumíveis , favorecendo o reaproveitamento dos mesmos. 

§ 3 <? - É vedada a adotação de livro didático que dissemine qualquer 
forma de discriminação ou preconceito . f' 

§ 4 <:.> - O mobiliário escolar utilizado pelas escolas públicas municipais ' 
deverá estar em conformidade com as recomendações científicas para ~ 

prevenção de doenças da coluna . f 
Art . 138 - O currículo escolar de primeiro e segundo graus das esco- 1· 

las municipais incluirá conteúdos programáticos sobre a prevenção de 
uso de drogas e de educação para o trânsito . t 

Parágrafo Único - O ensino religioso, d e matrícula e freqüência :, 
facultativos, constituirá disciplina das escolas municipais de ensino r 
fundamental . 

Art . 139 - Os estabelecimentos municipais de ensino observarão os 
seguintes limites na composição de suas turmas, se possível : 

1 - pré-escolar: até trinta alunos ; 
11 - de 1 ª e 2~ séries do primeiro grau : até vinte e cinco alunos; 

111 - de 3~ e 4ª séries do primeiro grau : até trinta alunos; 
IV - de 5ª a 8ª séries do primeiro grau : até trinta e cinco 

alunos ; 
V -· ~egundo grau: até trinta e cinco alunos. 

Parágrafo Unico - O quadro de pesso~I necessário ao funcionamento 
das unidades municipais de ensino será estabelecido em lei, de acordo 
com o número de turmas e séries existentes na escola. 

SEÇÃO VI 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art . 140 - O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento i 
científico, a pesquisa, a difusão e a capacitação tecnológicas, voltados ... 
para a solução de problemas locais. 

§ 1 <:.> - O Município recorrerá preferencialmente aos órgãos e entida- r 
des de pesquisa estaduais e federais nele sediados , promovendo a inte - t 

gração i ntersetoríal por meio da implantação de programas integrados e 1 

em consonância às necessidades das diversas demandas científicas, 1 
tecnológicas e ambientais afetas às questões municipais . 
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§ 2<:.> - O Município poderá consorcia r- se a outros para o tra to das 
questões previstas neste artigo, qu ando evidenciada a pertinência t écni ca 
e administrativa. 

Art. 141 - O Município criará núcleos descentralizados de trein ament o 
e difusão de tecnologias, de alcance comunitário , de forma a contr ibu ir 

. para a absorção efetiva da população de baix a renda . 

SEÇÃO VII 

DA CULTURA 
,!I 

Ai-t. 142 - O acesso aos bens da cultura e a condições objetivas para 
produzi -la é di,reito do cidadão e dos grupos sociais . 

Parágrafo Unico - Todo cidadão é um agente cultural e o Poder Pú
blico incentivará de forma democrática os diferentes tipos de manifes ta
ção cultural existentes no Município. 

Art. 143 - Constituem patrimônio cultural do Município os ben s de 
natureza material e imateri al, tomados individualmente ou em con junto , 
que contenham referên cia à identidade, à ação e à memória dos diferen
tes grupos formadores do povo, entre os quais se incluem: 
;/'; 1 as formas de expressão; 

f 

li - os modos de criar, fazer e viver; 
111 - as criações tecnológicas, científicas e artísticas; 
1 V - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espa

ços destinados a manifestações artísticas e culturais; 
V - os sítios de valor histórico , paisagístico, arqueológi co, pa

lentológico, ecológico e científico. 
§ J'? · ·~ O teatro de rua, a música, por suas múltiplas formas e instru 

mentos, ·a dança, a expressão corporal , o folclore, as artes plást ica s, as 
ci:mtigas de roda, entre outras, são consideradas manifestações cultu rais. 

§ 2<:.> - Todas as áreas púbicas , especialmente os parques, jardins e 
praças públicas são abertas às manifestações culturais . 

Art. 144 - O Município, com a colaboração da comunidade, promove rá 
e ·protegerá, por meio de plano permanente , o patrimônio histórico e cul 
t~ral municipal, por meio de inventários, pesquisas, registros , vigil ân
cia, tombamento, desapropriação e outras formas de acautelamento e 
preservação . . 

Art. 145 - O Poder Público elaborará e implementará, com parti ci pa
ção e cooperação da sociedade civil, plano de instalação de biblio tecas 
Públicas. 

§ 1'? - O Poder Executivo poderá celebrar convênios, atendidas as 
exigências desta Lei Orgânica, com órgãos e entidades públicos , si ndica
t~s. associações de moradores e outras entidades da sociedade civ il para 
viabilizar o disposto no artigo. 
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§ 29 - Junto as bibliotecas serão instalados, progressivamente, ofici
nas ou cursos de redação, artes plásticas, artesanato, danças e expressão 
corporal, .cinema, teatro, literatura, filosofia e fotografia, além de outras 
expressões culturais e artísticas . . 

SEÇÃO VIII 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 146 - ·Todos têm direito ao meio .ambiente ecologicamente equili
brado; considera-se meio ambiente em Carvalhos, todos os recursos na
turais renováveis e não renováveis existentes no Município, com os quais 
o povo carvalhense habita. 

os meios naturais de recreio ou interferir em outros usos le
gítimos das águas. 

§ .. i~ _ - A poluição ou degradação ambiental para efeito desta Lei fi ca 
assim entendida: 

a) considera-se poluição ou degradação ambiental qualquer alteração 
· das qualidades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente 

,que possam: 
1 - prejudicar a saúde ou o bem-estar do povo carval hense, 

criar condições adversas às atividades sociais e_., eco nômi 
cas, ocasionar danos reTevantes à flora, à faun·a si lves tre 
e ictiológica ou a qualquer recurso renovável ou não; 
ocasionar danos relevantes aos acervos históricos, cu lt ural 
e paisagismo. § 19 - A proteção e melhoria do meio ambiente humano constituem 

desejo permanente do povo carvalhense e dever de todos, por constituí
rem aspectos mais .relevantes que afetam o bem-estar da região e seu de
senvolvimento, assegurando a efetividade. Incumbe ao Poder Público 

·' · Art. 147 - Considera-se fonte poluidora, qualquer atividade, sistema, 
.. pí,ocesso, operação, maquinaria, equipamento ou dispositivo móvel ou 
l não, que induza, produza ou possa produzir poluição. 

§' 1ç_, - O responsável pela poluição é qualquer pessoa física ou ju 
rídfc·a, que ordenou o funcionamento e/ou fez funcionar a atividade 
pÓluidora. 

municipal, entre outras atribuições : 
1 - os recursos naturais de Carvalhos incluem o ar, a água, a ,~ 

terra, a flora, a fauna, e especialmente, ·amostras represen
tativas dos ecossistemas naturais e devem ser salvaguar
dados em benefício das gerações carvalhenses atuais e fu
turas, por meio do cuidadoso planejamento ou administra
ção,.conforme o caso. 

11 - o Poder Público municipal tem a responsabilidade especial 
de salvaguardar e administrar conscienciosamente o patri
mônio da fauna e da flora primitivas e seu habitat natural, 
que se enontram seriamente ameaçados por um conjunto 
de fatores adversos, legalizando a criação de parques fio- , 
restais ou refúgios naturais, a conservação da natureza, in
cluindo a cobertura florestal e a fauna livre de cativeiro, 
torna-se pois importante nos planos de desenvolvimento 1' 
econômico do Município. 

111 - os recursos naturais não renováveis da terra, devem ser 
aproveitados de forma a evitar o perigo de seu futuro esgo
tamento e assegurar que os benefícios de sua utilização, 
sejam compartilhados com o Município; 

IV - fica proibida descarga tóxica ou de outras matérias e a li
beração de calor em tais quantidades ou concentrações, 
que ultrapassem a capacidade do meio ambiente de neutra
lizá-las, a fim _de não causar danos graves ou irreparáveis 
aos ecossistemas; 

V - o poder municipal deverá tomar medidas necessárias e 
possíveis para se evitar a poluição das águas do Município 
por substâncias capazes de por em perigo a saúde do povo 
carvalhense, causar danos à fauna ictiológica ou prejudicar 

- _54 -iiJi;·,-., -" 
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·§ 29 - 'Qualquer corpo, independente de seu estado, líquido, sólido , 
gwwso ou em qualquer estado de agregação da matéria, proveniente cte 
QUlllÇ/uer atividade, só pode ser despejado nas águas do Município ou 
/ançado à atmosfera ou. ao solo, desde que não cause prejuízos citados 
n~'§ -29 , letra "a" ítem 1 ·e do artigo 146 desta Lei. . 

§, .39 · ·O Poder Público municipal embargará, independente de outras 
fl~ões l.egais, a instalação ou funcionamento de qualquer atividade polui 
cfôra ou deghdante, que não tenha sido precedido de Relatório de 
Impacto Ambiental · (RIMA) e o plano de recuperação da área degradada 
(~BAD). . 

A_rt. 148 - O Poder Público municipal criará o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente {CODEMA), o qual manterá estreito relacion a
mento com os órgãos estaduais e federais afetos à preservação da 
natureza. 

P,arágrafo Único - O CODEMA será normalizado em lei municipal 
Prtria. 

t'"', rt~ 14~ - O poder púb lico municipal destinará subsídios mediante 
dM~.t_a_ç;~º. orçamentária, à proteção e fiscalização do meio ambiente no 

un1·c1p10. 

• ~-§ 1º - Qualquer exploração dos recursos naturais do Município, obe
d_~~erá _legislação dos órgãos afins, porém somer:ite será autorizado se for 
CO c-ed1do "Alvará" do Poder Executivo, mediante parecer do Legislati 
~.~.'..adeyendo-se observar o contido no ítem 111 do art. 146, no seu § 19 e 
., reo art. 147 desta Lei . 

§ 2
2 

- · Toda a cobertura florestal que constituir reserva legal da pro
priedade, deveFá ser averbada 'em cartório de registro de imóveis. 
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§ 3<? - O cartório de registro de imóveis não registrará escrituras, sem 
a certidão de débitos para com o Município ou multas florestais. 

SEÇÃO IX 

DO DESPORTO E DO LAZER 

-União ·e o Estado, dar à famíl ia condi ções para a realização de su as rele-

vantes funçõe~ sociais. . , . . . 
" Parágrafo Unico - Fundado nos princIpIos da d1gn1dade da pesso a 

Art. 150 - O Município promoverá, orientará e apoiará a prática des- .'' 
portiva e a educação física, inclusive por meio de: 

hUtnana e da paternidade e maternidade responsáveis, o planejamento 
familiar é livre decisão do casal, competindo ao Município, po r meio de 
recursos educacionais e científicos, colaborar com a União e o Estado pa
ra · assegurar o exercício deste direito, vedada qualquer forma coerciti va 
por parte das instituições públicas . . 

. Art. 153 - É dever da família , da sociedade e do Poder Público asse-a) destinação de recursos públicos ; 
b) proteção às manifestações esportivas e preservação das áreas a 

elas destinadas ; · 
c) tratamento diferenciado entre o desporto 

11J1Jrar a criança e ao adol_esc~nte, co~ ~bsoluta pri?ridad_e, .º d(J~ito _à v i_
dà à saúde, à alimentaçao, a educaçao, ao lazer , a prof1ss1onal1zaçao, a 

profissional e não H cu.Ítt:.ira, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência famil iar e 
,t comunitárfo, além de colocá-los a salvo de toda fo rma de negligência, profissional. 

§ , ~ - Para os fins do artigo, cabe ao Município: 
1 - · exigir, nos projetos urbanísticos e nas unidades escolares 

públicas, bem como na aprovação dos novos conjuntos ha
bitacionais, reserva de área destinada a praça ou campo de 
esporte e lazer comunitário; 

li - utilizar-se de terreno próprio, cedido ou desapropriado, 
para desenvolvimento de programa de construção de cen 
tro esportivo, praça de esporte, ginásio, áreas de lazer e 
campos de- futebol , necessários à demanda do esporte 
amador dos bairros da cidade . 

§ 2<? - Cabe à Administração Regional a execução da política do es
porte e lazer, na área de sua circunscrição . 

§ 39 - · O Município garantirá ao portador de deficiência atendimento 
especial no que se refere à educação física e à prática de atividade des
portiva, sobretudo rio âmbito escolar. 

discriminação, exploração , violência, crueldade e opressão. 
·§ 1 <? - A garantia de absoluta prioridade compreende : 

1 - a primazia de receber proteção e socorro em quaisqu er 
circunstâncias; 
a precedência .de atendimento em serviço de relevância pú 
blica ou em órgão público ; 

111 - a preferência na formulação e na execução das políticas so-
ciais públicas; . 
o aquinhoamento privilegiado de recursos públicos nas 
área relacionadas com a proteção à infância e à juventude, 
notadamente no que disser respeito a tóxicos e drogas 
afins. . 

f.
-~ _ -~~§-?2 - ~erá puni~o ~a forma ?ª l_ei qualquer atenta_do do p~der púbÍi -
_; ~, -por açao ou omIssao, aos d1reItos fundamentais da criança e do 

ác:lolescente. · 
§ 49 - O Município, por meio de rede pública de saúde, propiciará 

acompanhamento médico e exames ao atleta integrante de quadros de t·, . 
entidade amadorista carente de recursos . : ,. 

§ 5<? - Cabe ao Município, na área de sua competência, regulamentar ·{ 

Art. 154 - O Município, em conjunto com a sociedade, criará e mante·· 
·'!Jtpr~gramas sócio-educativos e de assistência judiciária, destinados ao 
:8!en~rmento de criança e adolescente privados das condições necessárias 
"ª!' ~eu pleno desenvolvimento e incentivará, ainda, os programas de ini 

e fiscalizar os jogos esportivos, os espetáculos e divertimentos públicos, t 
Art . 151 - O Município apoiará e incentivará o lazer e o reconhecerá l· 

c1atIva das comunidades, mediante apoio técnico e financeiro, vinculado 
ao orçamento, de forma a garantir-se o completo atendimento dos direi .. 

como forma de promoção social. 
§ 19 - Os parques, jardins, praças e quarteirões fechados são espaços 

privilegiados para o lazer. 
§ 2<? - O Poder Público ampliará áreas reservadas a pedestres. 

SEÇÃO X 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO 
E DO PORTADOR DE DEFICIENCIA 

Art. 152 - O Município, na formulação e aplicação de suas políticas 
sociais, visará, nos limites de sua competência e em colaboração com a 
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tc;,s -oonstantes,desta Lei Orgânica. · 
,,; :Parágrafo Unico - As ·ações do Município de proteção à infância e à 

• ~8~ot_escência serão organizadas na forma da lei . 
. ;,ti:·:~i'\: ~-55 - O Município promoverá condi.ções que assegurem amparo à 
•. ,.~ !s~pJ idosa, no que respeite à sua dignidade e ao seu bem-estar . 

,
I
,..2r-.112 - O amparo ao idoso será, quando possível, exercido no própr io 

·.: ar. 
,,:.,..';;,§"'~~ .-: _Para assegurar a integração do idoso na comunidade e na fa-
1,.f r,1t1a.·, .serã'o criados centros diurnos de lazer e de amparo à velhice. 

w.:' :~f'rt: .-1_56 ._ O Município, isoladamente ou em cooperação, cr iará e 
-, .. nterá. 
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1 - lavanderia!> públicas, prioritariamente nos bairros periféri-
cos, equipadas para atender à lavadeiras profissionais e à 
mulher de um modo geral, no sentido de diminuir a sobre
carga da dupla jornada de trabalho; 

li - centros de apoio e acolhimento à menina de rua que a con- !.t 

templem em suas especificidades de mulher. 
Parágrafo Único - O Município obriga-se a fornecer monitores e aju- •· 

da financeira per-capita para as creches comunitárias existentes, até que 
possa assumir direta ou indiretamente a totalidade delas. 

Art. 157 - O Município garantirá ao portador de deficiência, nos ter-
mos da lei : · · 

1 - a participação na formulação de políticas para o setor; 
li - o direito à informação, comunicação, transporte e seguran

ça, por meio, dentre outros, da imprensa Braille, da lingua
gem gestual, da sonorização de semáforo e da adequação 
dos meios de transporte. 

CAPI .TULO li 

DA ORDEM ECONÔMICA 

SEÇÃO 1 

DA POLÍTICA URBANA 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 158 - O pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a 
garantia do bem-estar de sua população, objetivos da política urbana 
executada pelo Poder Público, serão assegurados mediante: 

1 - formulação e execução do planejamento urbano; 
1 .r-- cumprimento da função social da propriedade; 

111 - distribuição especial adequada da população, das ativida
des sócio-econômicas, da infra-estrutura báska e dos equi
pamentos urbanos e comunitários; 

IV - integração e complementariedade das atividades urbanas e 
rurai.s, no âmbito da área polarizada pelo Município; 

V - participação comunitária no planejamento e controle de 

Art. 159 
1 

li 

programas que lhes forem pertinentes. 
- São instrumentos do planejamento urbano, entre outros: 

Plano Diretor, quando couber; 
legislação de parcelamento, ocupação e uso do solo de edi
ficações e de posturas; 

Ili - legislação financeira e tributária, especialmente o imµ u~ to 
predial e territorial progressivo e a contribui ç ãu d e, 
melhoria; 

IV - transferência do direito de construir-; 
V - parcelamento ou edificação compulsórios; 

VI - concessão do direito real de uso; 
VI 1 - servidão administrativa; 

VI 11 - tombamento; 
IX - desapropriação por interesse social , necessidade ou 11til i-

dade pública; ~ .
11 

X - fundos destinados ao desenvolvimento urbano. 
- Na promoção do desenvolvimento urbano, observar-se- á: 

ordenação do crescimento da cidade, prevenção e correção 
de suas distorções; 
concentração de excessiva concentração urbana ; 
indução à ocupação do solo urbano edificável, ocioso ou 
sub-utilizado; 

IV - adensamento condicionado à adequada disponibilidade de 
equipamentos urbanos e comunitários; 

V - urbanização, regularização e titulação das áreas ocupadas 
por população de baixa renda; 

VI - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente do 
patrimônio histórico, cultural, artístico e arqueológico. 

SUBSEÇ.l\O 11 

DO PLANO DIRETOR 

Art. 161 - O Plano Diretor, aprovado pela maioria dos membros da 
Câ'mata, conterá: 

li -

Ili 

IV -
V -
, ., 

exposição circunstanciada das condições econômicas, fi 
nanceiras, sociais, culturais e administrativas do Município; 
objetivos estraté·gicos, fixados com vistas à solução dos 
principais entraves ao desenvolvimento social; 
diretrizes econômicas, financeiras, administrativas, sociais, 

·de uso e ocupação dà solo, de preservação do patrimônio 
ambiental e cultural, visando a atingir os objetivos estraté
gicos e as respectivas metas; 
ordem de prioridades, abrangendo objetivos e diretrizes; 
estimativa preliminar do montante de investimentos e dota
ções financeiras necessárias à impla11taç_ão das diretrizes e 
consecução dos objetivos do Plano Diretor, segundo a or
dem de prioridades estabelecida; 
cronograma físico-financeiro com previsão dos investimen
tos municipais. 
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Parágrafo Único - Os orçamentos anuais, as diretrizes orçamentárias 
e o plano. plurianual serão compatib i lizados com as prio ridades e metas 
estabelecidas no Plano Diretor. 

SEÇÃO li 

DO TRANSPORTE PÚBLICO E SISTEMA VIÁRIO 

Art. 162 - Incumbe ao Município, respeitada a legislação federal e es
tadual, planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, delegar e con
trolar a prestação de serviços públicos ou de utilidade pública relativos a 
transporte coletivo e individual de passageiros, tráfego, trânsito e siste
ma viário municipal. 

§ 19 - Os serviços que se refere o artigo, incluído o de transporte es
colar, serão prestados diretamente ou sob regime de concessão ou per
missão, nos termos da lei. 

§ 29 - · O Poder Público poderá criar autarquia com a incumbência de 
planejar, organizar, coordenar, executar, fiscalizar e controlar o t ranspor
te coletivo e de táxi , tráfego, trânsito e sistema viário municipal . 

§ 3º - A exploração de atividade de transporte coletivo que o Poder , 
Público seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência 
administrativa, será empreendida por empresa pública . 

· § 49 - A implantação e conservação de infra-estrutura viária será de 
competência de autarquia municipal, incumbindo- lhe a elaboração de 
programa gerencial das obras respectivas. 

Art. 163 - Lei municipal disporá sobre a organização, funcionamento 
e fiscalização dos serviços de transporte coletivo e de táxi , devendo ser 
fixadas diretrizes de caracterização precisa e proteção eficaz do interesse 
público.e dos direitos dos usuários. 

Art. 164 - O serviço de táxi será prestado preferencialmente, nesta 
ordem: 

1 - por motorista profissional autônomo; 
11 - por pessoa jurídica. 

SEÇÃO li 1. 

· DA HABITAÇLÃO 

Art. 165 - Compete ao Poder Público formular e executar política ha
bitacional visando à ampliação da oferta de moradia destinada priorita
riamente à população de baixa renda, bem como à melhoria das condi 0 

ções habitacionais. , 
Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, o Poder Público atuará : 
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1 - na oferta de habitações e de lotes urbanizados, integrados 
à malha urbana existente; 

11 - na definição de áreas especiais; 

-~; ~-,.,. .. , 

Ili - na implantação de programas para redução do custo de ma 
teriais de construção ; 

IV - no desenvolvimento das técn icas pa ra- barateamento fi nal 
da construção ; 

• V - no incentivo a cooperativas hab itacionais ; 
, 'v1 - na regularização fundiária e urbanização específi ca de fa

velas e loteamentos; 
VII - na assessoria à população em matéria de usucap ião 

urbano . 
·. Art. 166 - O Poder Público poderá yromover licitação para)'execução 

d,~ conjuntos habitacionais ou loteamentos com urbanização slmplifi ca da, 

-sseegurando: 
• ." · f - a redução do preço final das unidades; 

li - a complementa ção, pelo Poder Público , da i nfra -estrutu ra 
não impl_antada ; 
a destinação exclusiva àqueles que não possuem out ro 

-. . .t+ · imóvel. 
,. ~,~" §.í,. T~ ' -· Na implantação de conjunto habitacional, incentivar-se-á a in-

.c:"-'te.gf.àção de atividades econômicas que promovam a geração de empre
·gos para a população residente . 

<'"-'·_.'.§ ·2-9 - Na desapropriação de área habitacional, decorrente de obra 
~~·_:Ou de desocupação de áreas de risco , o Poder Público é obr igado 
~over reassentamento da população desalojada . 
J{: l 3?. - Na implantação de conjuntos habitacionais com mais de trez en

tc1.t!~ _ .)dades, é obrigatória a apresentação de relatório de impacto am
,lM;ljaJ · e econômico-social e assegurada a sua discussão em audi ênêia 

p(!blic'3. 
·1f ·§, 4º - O Município , preferencialmente à venda ou doação de seu s 
.Imóveis, outorgará concessão de direito-real de uso . 

SEÇÃO IV 

DO ABASTECIMENTO 

_ Art. 167 - O Município, nos limites de sua competência e em coop era
ç~o com a União e o Estado, organizará o abastecimento, com vistas a 
~elh0ra-r as condições de acesso a alimentos pela população, especial

"' rriente a de bai,xo poder aquisitivo . 
/ .+. P-arág rafo Unico - Para assegurar a efetividade do disposto no artigo , 

·,,cabé ao Poder Público, entre outras medidas: 
1 - planejar e executar programas de abastecimento alimentar, 

de forma integrada com os programa.s especiais de níveis 
, federal, estadual e intermunicipal; 

li - dimensionar a demanda, em qualidade, quantidade e valor 
de alimentos bár.icos consumidos pelé,s familias de baixa 
renda; 
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111 - i,1centivar a melhoria de sistema de distribuição varejista. 
em áreas de concentração de consumidores de menor 
renda ; 

IV - articular-se com órgão e entidade exécutores da política 
agrícola nacional e regional, com vistas à distribuição de 
estoques governamentais prioritariamente aos programas 
de abastecimento popular; . : 

V - implantar e ampliar os equipam~·ntos de mercado atacadis
ta e varejista, como galpões comunitários, feiras cobertas e 
feiras livres, garantindo o acesso -a eles de.produtores e de 
varejistas, por intermédio de suas entidades associativas; 

VI - criar central municipal de compras comunitárias, visando a 
estabelecer relação direta entre as entidades associativas 
dos produtores e dos cosumidores; 

VI 1 - incentivar, com a participação do Estado, a criação e manu -
tenção de granja, sítio e chácara destinados à produção 
alimentar básica . 

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA RURAL 
1 

Art . 168 - O Município efetuará os estudos necessários ao conheci
mento das características e das p<;>tencialidades de sua zona rural , 
visando a: 

1 - criar unidades de conservação ambiental; 
11 - preservar a cobertura vegetal de proteção das encostas, 

nascentes e cursos d'água; 
1111 - propiciar refúgio à fauna; 
1 V - proteger e preservar os ecossistemas; 

.. , V - garantir a perpetuação de bancos genéticos; 
VI - implantar projetos florestais, 
VI - implantar parques naturais; 

VII - ampliar as atividades agrícolas. 

SEÇÃO VI 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1~9 _ - o Poder :úblic?, a~ente normativo e ~eg,~(ador da ª:ivi~a
de econom,ca, exercera, no amb1to de sua competenc1a, as funçoes de 
fiscalização, incentivo e planejamento, atuando: 
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1 - na restrição do abuso do poder econômico ; 
1 i - na defesa , promoção e divulgação dos direit os do 

consumidor; 
111 - na fiscalização de qualidade, de preços e de pesos e medi 

das dos bens e serviços produzidos e comercial izado s em 
seu território ; 

1 V - no apoio à organização da atividade econômica em coope
rativas e estímulo ao associativismo; 

V - i;ia democratização da atividade econômica. 
Parágrafo Unico - O Município dispensará tratamento jurídico dife

renciado à pequena e microempresa, assim definidas em lei, vi~.rndo a in
centivá -las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tri butá
rias e creditícias ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Art . 170 - A empresa pública , a sociedade de e.conomia mista e outr as 
entidades que explorem atividades econômicas sujeitam-se ao regime ju
rídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e tributárias. 

SUBSEÇÃO li 

DO TURISMO 

Art . 171 - O Município , colaborando com os segmentos do seto r , 
apoiará e incentivará o turismo como atividade econômica, reconh ecen,: 
do-o como forma de promoção e desenvolvimento social e cultural. 

Art. 172 - Cabe ao Município, obedecida a legislação federal e esta
dual, definir a política municipal de turismo e as diretrizes e ações, 
devendo : 
, 1 - adotar, por meio de lei, plano integrado e permanente de 

desenvolvimento do turismo em seu território; 
11 - desenvolver efetiva infra-estrutura turística; · 

Ili - estimular e apoiar a produção artesanal local, as feir as, ex
posições, eventos tu risticos e programas de orientação e 
divulgação de projetos municipais, bem como elaborar o 
calendário de eventos ; 

1 V - regulamentar o uso, ocupação e fruição de bens naturais e 
culturais de interesse turístico, proteger o patrimônio eco
lógico e histórico-cultural e incentivar o turismo social ; 

V - promover a conscientização do público para preservação e 
difusão dos recursos naturais e do turismo como atividade 
econômica e 'fator de desenvolvimento; 

VI - incentivar a formação de pessoal especializado para o 
atendimento das atividades turísicas. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
para que, no Carnaval e em outras datas e eventos festivos, seja libera~o 
o maior número possível de praças, avenidas e ruas para que a populaçao 
livremente se manifeste. 
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TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 173 - O Prefeito do Município e os Vereadores à Câmara Munici
)al prestarão o compromisso de manter, de defender e de cumprir a Lei 
)rgânica do Município no ato de sua promulgação. 

Art. 174 - A presente Lei Orgânica Municipal será promulgada até o 
jia 21 de março de 1990, impreterivelmente. 

§ 1 c.> - A Lei Orgânica a que se refere este artigo será discutida e vo-
:ada em dois turnos e aprovada por dois terços dàs membros da Câmara 
Vlunicipal. 

§ 2c.> - O Município, até que promulgue sua Lei Orgânica, continuará 
;ubmetido à Lei Complementar n<.? 3, de 28 de dezembro de 1972 . 

Art. 175 - O Município, no prazo de dezoito meses da data da pro
nulgação de sua Lei Orgânica, adotará as medidas administrativas neces
;árias à identificação e a delimitação de seus imóveis, inclusive das terras 
fovolutas. 

Parágrafo Único - O processo a que se refere este artigo deverá con
ar com a participação de comissão da Câmara Municipal. 

Art . 176 - Aplicam-se o disposto no artigo 19 do Ato das Disposições 
:onstitucionais Transitórias da Constituição da República ao empregado 
)úblico que tenha na data da promulgação da Constituição da República, 
;inco atios ou mais de serviço continuado em órgão da admi-nistração 
ji reta. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo obedece ao contido nos 
i§ 1'?, 2'? e 3 '? do artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Consti
:uição Federal. 

Art. 177 - O servidor público e o empregado público municipa l da 
3dministração direta e -indireta terão seus vencimentos ou salários reajus
:ados,. progressiva e periodicamente, de conformidade com ato inerente 
fo governo feçferal . 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo se aplica aos inativos do 
wadro municipal. 

Art. 178 - Para efeito de aposentadoria ou transferência para a inati
tidade, prevalecerão para o servidor público municipal as armas relativas 
3 contagem de tempo de serviço, inclusive a recíproca, na data de sua 
3dmissão ou durante a sua atividade no serviço público, incorporado-se 
30S vencimentos as demais vantagens auferidas até o momento, com ex
;eção dos quinqüênios, que serão computados à parte. 

Art. 179 - A Câmara Mun icipal elaborará, no prazo de cento e oitenta 
::iias contados da promulgação da Lei Org" nica do Município, o seu Re
~imento Interno, adaptado às novas disposições nela contidas. 

Art. 180 - O Projeto da Lei Orçamentária do Município será encami-
1hado até três meses antes do encerramento do exercício financeiro e 
fovolv ido para sanção até o t' rmino da Sessão Legis lativa . 
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Art. 137 - O r--,1u ni ci pi o nõo pod erá dar nome de pessoas v ivas a bcrs 
públi cos cl-:c qu::i lquer natur eza. 

.l\rt 182 - Após dois anos é.l co ntar da data c.lé1 prornulgacão, será feita 
a revisbo desta Lei pelo voto da maio ria absoluta dos membros da Câmu
rc1 i\'1unic ipai 

A rt 13J - Esta Lei. ;,1provacJ0 e assi nadél pe!os integ rantes da Cârnaro 
\\micipi.11. ::cró prnr,,u:çpda pela l\ilcsa e entra em vigor na data de SL 1J 

publ ic::ic?lo ri~voqé1das as clisposicões en, contrário . 

f 

Sa!a das Sessões ela C21c'1:i r a Municipo! ele Carvalhos, MG, 
cm 20 ele ~,:i rco ele 1990 

AdrL1:1a Din!Z Au::1tc~: 

Ai!ion Benfica c!e Andrade 

AtatiL,a Gcnca!ves dcs Santos 

G!ac!stcn c!e Sou7a Abraf!é'10 

lrineu Moreira Campos 
~tose Martins de O!il'eira 

Lázaro Si/viana de Oliveira 

Lázaro Silva de Souza 

Wal ter Corroa 
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